
  

3978584 21290.204353/2023-33   

Ministério da Igualdade Racial
Gabinete do Ministério da Igualdade Racial

Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares
 
 

OFÍCIO Nº 734/2023/ASPAR.MIR/GAB.MIR/MIR
Brasília, na data de assinatura.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
Assunto: Resposta aos requerimentos de informação nº 2392/2023;
2394/2023; 2395/2023; 2399/2023
1. Cumprimentando-o, faço referência ao: Ofício 1ªSec/RI/E/nº 398, de 27
de outubro de 2023, que remete os Requerimentos de Informação nº 2392/2023, de
autoria da Deputada Rosângela Moro; nº 2394/2023, e autoria do Deputado Hélio
Lopes; nº 2395/2023, e autoria do Deputado Mauricio Marcon; nº 2399/2033, e
autoria do Deputado Cabo Gilberto Silva para encaminhar manifestação desta Pasta,
consubstanciada pelas seguintes unidades:

RIC UNIDADE
CONSULTADA RESPOSTA

2392/2023 Gabinete da
Ministra

Anexo Resposta RIC 2392/2023 (SEI
nº 21290.203304/2023-83)

2394/2023 Gabinete da
Ministra

Anexo Resposta RIC 2394/2023 (SEI nº
21290.203307/2023-17)

2395/2023 Gabinete da
Ministra

Anexo Resposta RIC 2395/2023 (SEI nº
21290.203312/2023-20)

2399/2023 Gabinete da
Ministra

Anexo Resposta RIC 2399/2023 (SEI
nº 21290.203317/2023-52)

2. Ante ao exposto, coloco este Ministério à disposição, desde já, para
quaisquer esclarecimentos que ainda se façam necessários.

 
Respeitosamente

(documento assinado eletronicamente)
 JOSIARA BARBOSA DINIZ LEITE

Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares
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De acordo:
(documento assinado eletronicamente)

ANIELLE FRANCO
Ministra de Estado da Igualdade Racial

 

Documento assinado eletronicamente por Josiara Barbosa Diniz Leite, Chefe
da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares, em 30/11/2023, às
18:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Anielle Francisco da Silva,
Ministro(a) de Estado da Igualdade Racial, em 30/11/2023, às 18:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mdh.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 3978584 e o
código CRC 96E6E622.

Referência: Caso responda este ofício, indicar expressamente o Processo nº 21290.204353/2023-33 SEI nº 3978584
Esplanada dos Ministérios Bloco C - Bairro Zona Cívico-Administrativa
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3833358 21290.203304/2023-83   

Ministério da Igualdade Racial
Gabinete do Ministério da Igualdade Racial

Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares
 
 

OFÍCIO Nº 580/2023/ASPAR.MIR/GAB.MIR/MIR
Brasília, 26 de setembro de 2023.

 
À 
Secretaria Executiva
Gabinete da Ministra 
 
Assunto: Solicita-se Nota Técnica em resposta ao Requerimento de
Informação n. 2392/2023

 
Encaminhamos o Requerimento de Informação n. 2392/2023, de autoria da
deputada Rosângela Moro - UNIÃO/SP, que "Requer da Excelentíssima Ministra da
Igualdade Racial, Sra. Anielle Franco, informações referentes ao protocolo de
intenções para o combate ao racismo e promoção da igualdade racial no futebol."
O requerimento solicita as seguintes informações referentes ao protocolo de
intenções para o combate ao racismo e promoção da igualdade racial no
futebol, celebrado durante o jogo São Paulo x Flamengo, pela final da Copa
Betano do Brasil 2023 no Estádio do Morumbi:

1. Qual o objetivo do protocolo de intenções para o combate ao racismo e
promoção da igualdade racial no futebol?

2. Quais ações efetivas estão sendo implementadas através do programa
de enfrentamento ao racismo e promoção da igualdade racial nos esportes?

3. Qual a composição do GT Esporte Sem Racismo, e quais ações vem
desenvolvendo para que tenha efetivamente gerado resultados no que tange
combate ao racismo e promoção da igualdade racial? 

4. Qual o critério de prioridade foi apresentado pela Pasta para solicitação do uso
de avião da FAB para a referida viagem?

5. O instrumento poderia ter sido assinado eletronicamente, utilizando-se as
chaves públicas de assinatura eletrônica?

6. O instrumento poderia ter sido assinado em Brasília-DF, na sede do Ministério
da Igualdade Racial, sem o custo do deslocamento das equipes envolvidas e
sem o custo do avião da FAB?
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7. Solicita-se o envio de cópia do documento assinado durante o jogo São Paulo
x Flamengo, pela final da Copa Betano do Brasil 2023 no Estádio do Morumbi.

8. Solicita-se o envio de cópia de toda a comunicação do Ministério da
Igualdade Racial prévia e preparatória à referida viagem, bem como o nome de
todos os integrantes da comitiva do Ministério da Igualdade Racial deslocada do
Distrito Federal para o referido evento em São Paulo.

Solicitamos retorno da manifestação a esta Assessoria Parlamentar, no prazo de
06/10/2023.
 

Atenciosamente,

NAILAH NEVES VELECI

Coordenadora da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares

 

 JOSIARA BARBOSA DINIZ LEITE

Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares

 

Documento assinado eletronicamente por Josiara Barbosa Diniz Leite, Chefe
da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares, em 26/09/2023, às
14:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Nailah Neves Veleci,
Coordenador(a) da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares, em
26/09/2023, às 16:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mdh.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 3833358 e o
código CRC 7EE92B5A.

Referência: Caso responda este ofício, indicar expressamente o Processo nº 21290.203304/2023-83 SEI nº 3833358
Esplanada dos Ministérios Bloco C - Bairro Zona Cívico-Administrativa
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RELATÓRIO
DO GRUPO
DE TRABALHO 
TÉCNICO
com a finalidade de elaborar um 
plano de ação do Governo Federal  
para o combate ao racismo nas 
áreas de esporte e lazer

J U L H O  /  2 0 2 3
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4

Apresentação

 A denúncia sobre as diversas formas como o racismo se manifesta no 

universo esportivo vem sendo feita há décadas. Atletas, jornalistas, acadê-

micos, Movimento Negro e outros apontaram a discriminação racial explí-

cita, como nos insultos durante jogos ou na interdição da contratação de 

negros no futebol do início do século XX, por exemplo. E também revelaram 

o racismo nas suas aparições menos visíveis, como na ausência de pesso-

as negras em algumas modalidades esportivas ou em como os cargos de 

comando nas entidades gestoras do esporte são ocupados quase que to-

talmente por homens brancos. O Estatuto da Igualdade Racial, instituído 

pela Lei 12.288/2010, dispõe sobre a implementação de programas de ação 

afirmativa nas áreas de esporte e lazer. Mas, de maneira geral, governos e 

entidades esportivas pouco fizeram para enfrentar o racismo até hoje.

Uma sequência de casos extremos em 2014 e a iminência da realiza-

ção da Copa do Mundo masculina de futebol e das Olimpíadas no Rio de 

Janeiro, em 2016, trouxe o racismo nos esportes para a pauta nacional. A 

Secretaria de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República 

organizou debates e negociações, foram realizados seminários por iniciati-

vas de algumas federações de futebol e órgãos locais de promoção da igual-

dade racial, e foi o ano do primeiro relatório do Observatório da Discrimi-

nação Racial no Futebol. O tema permaneceu na ordem do dia e, em 2017, 

o Governo Federal prometeu um Plano Nacional de Combate ao Racismo 

no Esporte, mas a iniciativa não prosperou. Recentemente, com a conquista 

e reconhecimento de direitos da população negra e de outros segmentos 

discriminados, algumas entidades esportivas fizeram ações de comunica-

ção contra o racismo e houve clubes que implementaram comitês e núcleos 

de promoção de ações afirmativas, equidade e diversidade, mas as medidas 

ainda são tímidas diante do problema.

Depois de quatro anos de desprezo pela questão racial no âmbito do Go-

verno Federal, já na Comissão de Transição Governamental 2022 se trazia 

a urgência do combate ao racismo tanto no relatório do Grupo de Trabalho 

de Esporte quanto no de Igualdade Racial. Assim, quando o Presidente Lula 

cobrou uma atuação nesse sentido no início desse ano, havia mobilizações 

em curso tanto no Ministério do Esporte quanto no Ministério da Igualdade 

Racial e no Ministério da Justiça e Segurança Pública.
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Para coordenar a colaboração dessas e de outras pastas da Esplanada, 

decidiu-se pela instalação de um grupo de trabalho com a missão de ela-

borar um plano de ação visando à construção de um programa de enfren-

tamento do racismo e de promoção da igualdade racial nos esportes. Este 

relatório é um retrato do andamento dos trabalhos desse grupo. 

O esporte nacional vive um momento de inflexão. O Ministério do Es-

porte foi recriado com a missão de ampliar e aprofundar a revolução que 

o setor viveu a partir de 2003, no primeiro Governo Lula, e que viveu no 

descaso a partir de 2016, culminando na extinção do órgão em 2019. No 

primeiro semestre desse ano foi sancionada a Lei Geral do Esporte, um mar-

co regulatório histórico, que prevê a implementação do Sistema Nacional 

do Esporte, do Sistema Nacional de Informações e Indicadores Esportivos, 

do Plano Nacional do Esporte e do Plano Nacional pela Cultura de Paz no 

Esporte, entre outras disposições que vão mobilizar intensamente a política 

pública do segmento nos próximos anos. Nesse contexto, em sua primeira 

reunião em 2023, o Conselho Nacional do Esporte emitiu manifesto por um 

Pacto Nacional por um Esporte sem Racismo. 

A criação do Ministério da Igualdade Racial reafirma o que já era verda-

de em 2003, quando a pasta foi fundada como um órgão da Presidência da 

República: no Brasil, a democracia é impossível sem a superação do racismo. 

O debate ganhou visibilidade e volume nos últimos anos, como reflexo das 

políticas de cotas e do aumento da percepção do problema na sociedade. E 

agora o Brasil está retomando a liderança internacional no combate à dis-

criminação e na promoção da igualdade racial, com o Governo Federal ten-

do papel fundamental nessa revolução. 

Na mesma direção, vários órgãos do Governo Federal estão instituindo 

instâncias e mecanismos para enfrentamento das desigualdades raciais e 

de gênero, entre outras. No âmbito desse esforço de conjugação de forças 

para atuação no combate ao racismo no mundo esportivo, o Ministério da 

Justiça e Segurança Pública e sua recém-criada Secretaria de Acesso à Jus-

tiça têm também atribuições fundamentais.

Este relatório sistematiza o conhecimento acumulado pelo Grupo de 

Trabalho Temático instituído no âmbito do Ministério do Esporte, em parce-

ria com o Ministério da Igualdade Racial e Ministério da Justiça e Segurança 

Pública, numa jornada inicial da construção de um programa para supera-

ção do racismo no esporte, lazer e atividade física. 
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Os diálogos e reflexões acumulados devem, necessariamente, seguir 

adiante no sentido do estabelecimento de compromissos de governos nos 

níveis federal, estadual e municipal, assim como de clubes, associações, fe-

derações e confederações do esporte nacional e internacional. Espera-se 

que o relatório também sirva de instrumento para disparar um processo de 

participação social na formulação desse programa, para que ele ganhe coe-

rência, legitimidade e ampla adesão.

Ele lista os primeiros passos de um longo caminho a percorrer e ratifica 

a intenção do Governo Federal de, indo além de intenções e discursos, tra-

balhar efetivamente contra o flagelo da discriminação racial no país.

6
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Fundamentação legal e 
documentos de referência

Lei nº 10.639 de 09 de janeiro de 2003, e Lei nº 11.645, de 10 março 

de 2008, que incluem no currículo oficial da Rede de Ensino a 

obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira”;

Lei n. 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que define os crimes

resultantes de preconceito de raça ou de cor;

Lei nº 14.532, de 11 de janeiro de 2023, que alterou a Lei nº 7.716/1989 

e o Código Penal para tipificar como crime de racismo a injúria racial, 

prever pena de suspensão de direito em caso de racismo praticado no 

contexto de atividade esportiva ou artística e prever pena para o racismo 

religioso e recreativo e para o praticado por funcionário público;

Lei n. 12.288, de 20 de julho de 2010, que institui o

Estatuto da Igualdade Racial;

Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023, que institui a Lei Geral do Esporte;

Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui o Estatuto da Pessoa 

com Deficiência;

Portaria nº 34, de 16 de junho de 2023, que institui Grupo de Trabalho 

Técnico com a finalidade de elaborar um plano de ação do governo federal 

para o combate ao racismo nas áreas de esporte e lazer;

Carta Internacional da Educação Física, da Atividade Física e do Esporte;

Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação Racial;
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Declaração e Programa de Ação de Durban, na Conferência 

Mundial contra o Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e 

Intolerância Correlata;

Convenção Interamericana Contra o Racismo, a 

Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância;

Plan of Action to Counter Hate Speech Through Engagement 

with Sport;

Relatório “A UNESCO e o esporte”;

Convenção Europeia sobre a Violência e os Excessos dos 

Espectadores por Ocasião das Manifestações Desportivas e 

nomeadamente de Jogos de Futebol;

Sporting Change Principles;

Recommendations for an IOC Human Rights Strategy;

EU Anti-racism Action Plan 2020-2025.
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O Estado brasileiro possui uma dívida histórica e imensurável para com 

a população negra. O processo escravagista lastreou a formação socioe-

conômica do Brasil e estabeleceu o racismo como elemento estrutural da 

civilização brasileira. O período escravista relegou a população negra à con-

dição de mercadoria, sem direito à cidadania e objeto de exploração econô-

mica extrema, ao mesmo tempo em que a submetia às mais diversas formas 

de violência material e simbólica. Por seu lado, a abolição formal da escra-

vidão foi incapaz de romper com os dispositivos que o racismo incrustou na 

cultura e sociedade brasileiras. 

O racismo é definidor das relações sociais no Brasil, estabelecendo 

quem come e quem passa fome, quem vive e quem morre, quem tem mo-

radia e quem não, quem acessa a educação formal e em que nível de for-

mação. As estatísticas apontam para a maior vulnerabilidade de mulheres 

e homens negros no acesso ao emprego e renda, à saúde, à segurança ali-

mentar e nutricional, à educação, à segurança pública, à moradia e a outros 

direitos constitucionais, incluindo aí o direito à prática esportiva e ao lazer. 

Esse racismo histórico e onipresente, que alcança as mais diversas dimen-

sões da vida da população negra brasileira, vem sendo definido como racis-

mo sistêmico ou racismo estrutural, conforme a abordagem. 

Como não poderia ser diferente, essa é a realidade também no âmbito 

da atividade física e do esporte nacionais. Os insultos racistas contra atle-

tas, árbitros/as, equipes técnicas, torcedores/as e jornalistas em eventos 

esportivos são apenas uma face de um flagelo bem maior. O racismo está 

no cotidiano escolar das aulas de educação física, no acesso às políticas pú-

blicas de esporte e lazer, nas torcidas, na justiça desportiva e na presença 

de pessoas negras em cargos de decisão nas entidades gestoras do esporte.

9

Diagnóstico inicial
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As manifestações do racismo no mundo esportivo vêm sendo denuncia-

das por atletas e outros profissionais do esporte, pela mídia — especializada 

ou não —, pela comunidade acadêmica das áreas de esporte e educação fí-

sica, e também pelos estudos de ciências humanas, e pelo Movimento Ne-

gro. O futebol, por ocupar um espaço desproporcional no esporte brasileiro 

na comparação com outras modalidades, é arena de alguns dos casos mais 

emblemáticos e, por isso, o anuário que o Observatório da Discriminação 

Racial no Futebol passou a publicar desde 2014 é um retrato valioso da ex-

tensão de práticas racistas explícitas.

O Grupo de Trabalho Técnico (GTT) responsável por este relatório par-

tiu desse histórico de denúncias e conversou com atletas, educadores/as e 

gestores/as públicos e do mundo corporativo que atuam no esporte nacio-

nal para elencar propostas de ações que podem compor um programa go-

vernamental de combate à discriminação e promoção da igualdade racial no 

setor. Mas é importante que seja produzido um diagnóstico amplo e cuida-

doso, a partir da produção de dados sobre a prática de esporte no Brasil que 

tenham como premissa da desagregação do quesito raça-cor de praticantes 

e beneficiários/as de políticas públicas. 

A geração de dados e indicadores, a realização de estudos e o estímulo à 

produção e debate acadêmicos sobre as relações étnico-raciais no esporte 

e atividade física devem ser também objeto da ação governamental, incluí-

da a possibilidade de parcerias com institutos, universidades e organismos 

internacionais. Essa evolução da atividade diagnóstica dará consistência e 

incrementará a coerência e eficácia de cada uma das ações sugeridas neste 

relatório, permitindo que a formulação, implementação, monitoramento e 

avaliação das iniciativas sejam baseadas em evidências.

Enquanto se desdobra a elaboração de diagnósticos mais refinados, a 

presença do racismo no mundo esportivo é evidente e não há dúvida quanto 

à urgência de ações voltadas ao enfrentamento da discriminação e promo-

ção da igualdade racial. Essas ações devem ser implementadas de maneira 

dinâmica, séria e com investimento de recursos humanos e financeiros para 

a construção de uma mudança gradual, cumulativa e efetiva.

10
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Nesse período inicial de construção de um plano de ação para a atuação 

do Governo Federal para o combate à discriminação e a promoção da igualda-

de racial nos esportes, o Grupo de Trabalho Técnico (GTT) decidiu priorizar o 

diálogo com representantes das unidades que compõem o Ministério do Es-

porte e setores específicos dos Ministério da Igualdade Racial e do Ministério 

da Justiça e Segurança Pública. Na medida do tempo disponível, foram entre-

vistados/as atletas, gestores/as, árbitros e outros/as profissionais do esporte, 

sempre com a busca de uma leitura de como a questão racial incide sobre o 

esporte, lazer e atividade física, e de que ações deveriam ser elencadas em um 

programa de políticas públicas que confronte o problema.

O estudo de boas práticas em território nacional e em outros países so-

mou-se a esse exercício de diálogo com diversos atores, tendo em mente as 

competências estabelecidas que a Portaria MEsp nº 34/2023 atribuiu ao GTT:

I - propor ações, políticas e programas transversais de combate ao 

racismo e de promoção da inclusão da população negra nos espor-

tes a serem executados pelos órgãos competentes da administra-

ção pública federal;  

II - propor estratégias de integração entre as políticas públicas de 

igualdade racial, esporte e promoção e acesso à justiça; e  

III - promover o diálogo intersetorial no âmbito governamental e 

com atores da sociedade civil voltado para a erradicação de práti-

cas racistas e para promoção da igualdade racial no esporte brasi-

leiro, em todos os níveis.

Assim, colaboraram o GTT integrantes da Assessoria Especial de Assuntos 

Estratégicos e da Assessoria Especial de Comunicação Estratégica do Ministé-

rio da Igualdade Racial. Pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, parti-

ciparam servidores da Secretaria de Acesso à Justiça, da Secretaria Nacional 

de Segurança Pública e da Assessoria de Participação Social e Diversidade. E 

por parte do Ministério do Esporte contribuíram representantes da Assesso-

ria Especial da Ministra, da Assessoria de Participação Social e Diversidade 

(que coordenou os trabalhos), da Assessoria Especial de Comunicação Social, 

da Diretoria de Programas e Políticas de Incentivo ao Esporte (abrigada na 

Metodologia

11
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Secretaria Executiva), da Secretaria Nacional de Esporte Amador, Educação, 

Lazer e Inclusão Social, da Secretaria Nacional de Esportes de Alto Desempe-

nho e da Secretaria Nacional de Futebol e Defesa dos Direitos do Torcedor.

Reuniram-se com o GTT ou seus/suas representantes Daniela Castro, 

da organização Pacto pelo Esporte, Marcelo Carvalho, do Observatório da 

Discriminação Racial no Futebol, Ricardo Leão, da Confederação Brasileira 

de Futebol, o ex-juiz Márcio Chagas, Cristiano Neves, do Grupo de Trabalho 

Temático de Relações Étnico Raciais do Colégio Brasileiro de Ciências do Es-

porte, Rouven Beeerbühl, da Deutsche Fußball Liga, e Alice Wairimu Nderitu, 

Sub-Secretária-Geral e Assessora Especial para Prevenção do Genocídio da 

Organização das Nações Unidas.

Ressalte-se que o caso gritante de racismo sofrido pelo atacante do time 

de futebol espanhol Real Madrid, Vinicius Jr., causou comoção internacional e 

disparou uma virtuosa mobilização no Brasil, envolvendo campanhas contra o 

racismo e o debate do tema na mídia em seminários. A Ministra da Igualdade 

Racial, Anielle Franco, esteve na Espanha e se reuniu com a Ministra da Igual-

dade, Irene Monteiro, e com a Diretora de Combate e Superação do Racismo, 

Rita Bosaho, para propor ao governo espanhol ações de combate ao racismo 

nos esportes e a responsabilização da liga espanhola de futebol pela violência 

racial contra o jogador Vini Jr. 

Ademais, foram convocadas audiências no âmbito do Congresso Nacio-

nal, onde integrantes do GTT tiveram a chance de debater com parlamentares 

e com representantes do Sistema de Justiça, da Justiça Desportiva, da Asso-

ciação Nacional de Torcidas Organizadas, da academia e de associações de 

atletas, entre outros. Também a discussão sobre o racismo no esporte foi tra-

tada no Conselho Nacional do Esporte e em encontro da sociedade civil que 

reunião dezenas de entidades, atletas, empresas estatais, organismos inter-

nacionais e outras instituições envolvidas com o esporte nacional. A deputada 

Dandara Tonantzin, representando a Frente Parlamentar Mista Antirracismo, 

e o ativista Douglas Belchior, fundador da Uneafro e integrante do Conselho 

de Desenvolvimento Econômico Social Sustentável da Presidência da Repú-

blica, estiveram no Ministério do Esporte cobrando mecanismos de combate 

ao racismo no esporte. Essa intensa mobilização oportunizou um debate na-

cional e internacional que alimentou as reflexões e proposições surgidas até 

agora no âmbito do GTT.
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O GTT, ao listar potenciais ações e estratégias para implementá-las, 

com a participação de diversos atores institucionais, entendeu que esses 

são os primeiros passos para a construção de um conjunto de iniciativas que 

os/as integrantes passaram a nomear como Programa Esporte sem Racis-

mo. Esse formato e estratégia depende ainda da homologação dos níveis 

decisórios dos ministérios envolvidos. Mas, de uma forma geral, o termo 

“programa” aponta para uma empreitada de múltiplas frentes, envolvendo 

várias entidades da sociedade civil e órgãos de governo, que se estende no 

tempo e abrange todo o território nacional, com possíveis desdobramentos 

para o âmbito internacional.

O processo de implementação desse programa deve ser constante, 

abrigando processos e projetos em diversos graus de maturidade, tendo 

em vista que a ampliação e aprofundamento do seu objetivo poderá contar 

com novas iniciativas, com a revisão das que estejam em andamento e com 

a adesão de mais e mais parceiros institucionais.

Mais uma vez, ressaltamos que o caminho percorrido até aqui requer 

que sigam adiante as atividades de debate dentro do governo, de participa-

ção social sistemática e de formulação de políticas públicas. Uma seção no 

fim do relatório traz recomendações quanto ao prosseguimento e aprofun-

damento dos trabalhos iniciados no GTT.

13
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Potenciais ações do

Programa 
Esporte
sem Racismo
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Como mencionado anteriormente, o nome Programa Esporte sem Ra-

cismo é provisório e deve ser objeto de avaliação das altas autoridades do 

Ministério do Esporte, do Ministério da Igualdade Racial e do Ministério da 

Justiça e Segurança Pública, que são os órgãos mais envolvidos na sua im-

plementação.

A ações listadas neste capítulo do relatório, mesmo as que já estão em 

andamento, demandam ainda jornadas de refinamento do diagnóstico, ne-

gociação, formulação, pactuação e normatização. Por isso a abordagem de 

cada uma delas é bastante breve, com indicação do objeto da ação (o que 

será feito), da justificativa e importância da medida (porque deve ser feito), 

das instituições envolvidas (quem responsável pelo cumprimento), quais 

são os encaminhamentos a serem dados (como fazer) e quais são os prazos 

previstos inicialmente (quando ocorrerá).

Desde os primeiros debates, houve acordo sobre que o Grupo de Tra-

balho Técnico (GTT) deveria ir além de ações de comunicação passageiras e 

que uma política estruturante envolveria necessariamente um grande en-

gajamento em processos formativos para públicos em muitas frentes. Essas 

ações de formação devem contar sempre com um intenso protagonismo 

das pessoas envolvidas, ao custo de que elas sejam inócuas ou tenham um 

alcance muito limitado.

Outra premissa importante é que o debate no GTT trouxe sempre à 

tona a questão de que a machismo, a lgbtfobia, o capacitismo, o idadismo, 

a gordofobia e outras discriminações se somam ao racismo no caso de seg-

mentos da população. As medidas propostas a seguir terão, muitas vezes, 

que atentar para as reivindicações desses segmentos e ações específicas 

para esses públicos devem ser elaboradas no contexto do Programa.

15
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A esfera de atuação do Governo Federal é limitada e o Ministério do Es-

porte é apenas um dos atores no complexo ecossistema do esporte, lazer e 

atividade física. A liderança das iniciativas listadas a seguir precisa ser ampla 

e compartilhada com entidades esportivas e outros órgãos de governo, para 

que haja efetividade na mudança sociocultural que o Programa propõe. 

Ressalta-se que ferramentas de inovação, com cocriação e de linguagem 

simples serão muito bem-vindas no processo de formulação da política públi-

ca, com vistas à construção coletiva e participativa de soluções.

As medidas elencadas neste rol pressupõem sempre o envolvimento do 

Ministério do Esporte, do Ministério da Igualdade Racial e, no que compete às 

suas atribuições, do Ministério da Justiça e Segurança Pública. Por isso eles 

não são listados no espaço reservado a indicar as instituições envolvidas no 

cumprimento das ações.

As iniciativas foram divididas em eixos para melhor visualização das fren-

tes que o GTT visualizou como áreas de atuação. De novo, esse é um arranjo 

circunstancial e a lista poderá ser reorganizada no contexto da instalação do 

Programa Esporte sem Racismo.

Dado o caráter sintético dos quadros a seguir, o termo Esporte, grafado 

com letra maiúscula, sempre se referirá ao conjunto esporte, atividade física e 

lazer, que são políticas públicas sob responsabilidade deste Ministério.

Por fim, faz-se a ressalva de que as previsões de datas para implementa-

ção das ações são apenas sugestões. Os prazos dependem do recrutamento 

de equipes, de investimento na capacidade estatal e da adesão proativa das 

muitas parcerias necessárias.

16
Relatório RELATÓRIO DO GRUPO DE TRABALHO TÉCNICO (3850506)         SEI 21290.203304/2023-83 / pg. 18Anexo Resposta 2392/2023 (3978696)         SEI 21290.204353/2023-33 / pg. 20

23
68

72
5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2368725
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



17

Dados e estudos para diagnósticos

Produção, levantamento e análise de dados, estatísticas, pesquisas, indicadores, moni-

toramentos, avaliações e outros instrumentos de inteligência que sirvam como base de 

evidências para fundamentar políticas públicas e ações da iniciativa privada no combate 

ao racismo e promoção da igualdade racial no universo do Esporte (leia-se esporte, lazer 

e atividade física).

Colégio Brasileiro de Ciências do Esporte (especialmente o Grupo de Trabalho Temático 

de Relações Étnico-raciais), Instituto Inteligência Esportiva, da UFPR, Conselho Nacional 

de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), Centro Esportivo Virtual.

Apesar das evidentes manifestações do racismo nos mais diversos aspectos do Esporte, 

persiste uma carência de dados sobre o tema que possibilite análises e ações mais as-

sertivas. Nesse sentido, uma medida importante foi a instituição do Sistema Nacional de 

Informações e Indicadores Esportivos (SNIIE), na Lei Geral do Esporte, e é fundamental 

que sejam garantidas informações que subsidiem a produção de dados e estatísticas. 

O Ministério do Esporte (MEsp) está arquitetando estratégias para uma produção sólida 

de dados e estudos sobre o Esporte no Brasil e já assinou um Termo de Cooperação com 

o CNPq, tendo como objetivo estabelecer uma agenda programática para a produção de 

conhecimento. O Ministério da Igualdade Racial (MIR), por sua vez, retomou ações coor-

denadas para que o quesito raça-cor esteja em todo o universo de dados produzidos pelo 

poder público. Durante os trabalhos do GTT, foram disparados levantamentos iniciais na 

base do Programa Bolsa Atleta, pela equipe do Instituto Inteligência Esportiva, a partir 

da articulação da Secretaria Nacional de Esporte de Alto Desempenho. Também, abriu-se 

diálogo com o Colégio Brasileiro de Ciências do Esporte, especialmente com o Grupo de 

Trabalho Temático de Relações Étnico-raciais, e está prevista uma reunião de trabalho na 

segunda quinzena de agosto para delineamento de objetos e arranjos institucionais, no 

sentido de uma presença significativa da produção acadêmica que construa evidências

17

Ação

Importância

Instituições envolvidas

Encaminhamentos
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para a formulação das ações do Programa Esporte sem Racismo. Além disso, estão em 

pactuação participações de representantes do Governo Federal no Congresso Brasileiro 

de Ciências do Esporte, que ocorrerá em Fortaleza de 17 a 22 de setembro de 2023, com 

discussões amplas e específicas, assim como com reuniões de trabalho, para sistematizar 

e consolidar parcerias para execução dessa ação.

Ação continuada, com início no segundo semestre de 2023.

Quando

18
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Entidades esportivas
(federações, clubes, confederações, comitês, associações e outros)

Implementação de processos formativos que, de maneira continuada, atendam atletas 

desde a base até o master, gestores/as, equipes técnicas, árbitros/as, pais e mães de atle-

tas e outros, com as possibilidades de realização de seminários, publicações de cartilhas, 

cursos presenciais e online, e outras ações.

Clubes, federações, confederações, comitês e associações esportivas.

Existem iniciativas isoladas e pontuais de cursos ou debates sobre a questão do racismo 

em entidades esportivas nacionais, mas elas estão longe de dar resposta à amplitude e 

profundidade do racismo estrutural que perpassa a sociedade brasileira e que se mani-

festa no Esporte. O racismo institucional é um problema complexo, que exige estudo e 

discussão, em vez de apenas manifestações episódicas de assessorias de comunicação a 

respeito de que todos/as somos contra o racismo. Além disso, há temas importantes como 

a superposição do racismo, do machismo e do capacitismo — entre outras discriminações 

— que são alguns dos temas quase que completamente ausentes no debate sobre Esporte 

fora do mundo acadêmico.

O GTT fez um diálogo mais pausado com a Confederação Brasileira de Futebol e acompa-

nhou iniciativas de clubes como o Esporte Clube Bahia e outros que vêm implementan-

do núcleos de ações afirmativas, comitês de diversidade e equidade, ou ações similares. 

Dada a autonomia das entidades sobre a gestão das modalidades esportivas, uma ação 

coordenada exige que o debate seja aprofundado e que diretrizes comuns sejam elabora-

das de maneira amplamente participativa, com a contribuição da gama de categorias de 

profissionais envolvidas no Esporte. Uma possibilidade é construir protocolos de adesão 

ao Programa Esporte sem Racismo, com as entidades aderindo a um grupo de compro-

missos que incluam a realização de processos formativos de forma continuada.

Ação

Importância

Instituições envolvidas

Encaminhamentos

Ação continuada, com início no segundo semestre de 2023.

Quando
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Entidades esportivas
(federações, clubes, confederações, comitês, associações e outros)

Realização de campanhas continuadas e recorrentes, e de ativações em eventos esportivos.

Clubes, federações, confederações, comitês, associações e mídia esportivos.

Vivemos uma era de informação e comunicação intensas e é fundamental que a bandeira 

da superação do racismo seja onipresente. O tema não deve ser lembrado apenas quando 

algum ato de racismo explícito seja objeto de denúncia na mídia nacional ou internacio-

nal. Para tal, as entidades esportivas devem contribuir evidenciando a questão racial nas 

suas mídias — principalmente nas datas nacionais e internacionais de consciência negra 

— e nos eventos que realizem, com criatividade e proatividade, de maneira independente 

ou integrada às estratégias de comunicação governamentais.

Na mesma direção da implementação de um acordo amplo para implementação de pro-

cessos formativos nas entidades dedicadas ao Esporte, deve ser levado a cabo um debate 

para construção de estratégias integradas, uso comum de slogans, compartilhamento de 

experiências e outras iniciativas para construir uma atividade permanente de combate 

ao racismo por meios das ações de comunicação no meio esportivo.

Ação

Importância

Instituições envolvidas

Encaminhamentos

Ação continuada, com início no segundo semestre de 2023.

Quando

20
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Entidades esportivas
(federações, clubes, confederações, comitês, associações e outros)

Criação de selo e de prêmio para entidades esportivas antirracistas.

Clubes, federações, confederações, comitês e associações esportivas, Sport Integrity 

Global Alliance (SIGA) e Pacto pelo Esporte.

O uso de mecanismos de classificação de entidades quanto à promoção da equidade, da 

diversidade e da inclusão são uma importante ferramenta para municiar tanto a destina-

ção de verba pública quanto o investimento privado no patrocínio e fomento ao Esporte. 

Em âmbito nacional, a organização Pacto pelo Esporte deu uma importante contribuição 

ao orquestrar dezenas de empresas em um acordo pela classificação de entidades espor-

tivas quanto à transparência, governança e compliance. Na seara internacional, a Premier 

League Equality, Diversity and Inclusion Standard (PLEDIS), da Inglaterra, e a Sport In-

tegrity Global Alliance (SIGA), com atuação nos Estados Unidos e Europa, são casos de 

sucesso inquestionável. Uma mobilização pelo aprofundamento das iniciativas em dire-

ção às Diretrizes Nacionais sobre Empresas e Direitos Humanos e ao Pacto Global da 

ONU deve fortalecer a agenda de integridade e ESG (responsabilidade socioambiental) 

das empresas e, por extensão, das entidades esportivas que elas patrocinem. Ainda, as 

ferramentas de classificação podem proporcionar a formulação de indicadores, um moni-

toramento dos casos de racismo e uma vista sobre as boas práticas das entidades espor-

tivas no combate ao racismo.

O GTT recebeu Daniela Castro, do Pacto pelo Esporte, numa primeira jornada de pros-

pecção sobre o estabelecimento do componente racial na classificação (ou rating, como 

se costuma usar com o anglicismo) de entidades esportivas. Em evento da entidade ocor-

rido no dia 15 de junho de 2023, já foi assinada pactuação em torno da promoção da 

igualdade de gênero com a participação da ONU Mulheres e do Ministério do Esporte. O 

mesmo rito previsto de implementação incremental do rating de gênero deve ser seguido 

para o rating racial.

Ação

Importância

Instituições envolvidas

Encaminhamentos
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Ação continuada, com início no segundo semestre de 2023.

Quando

A associação empresarial MOVER, de atuação na educação, geração de emprego e na 

conscientização da sociedade quanto ao racismo, também deve ser uma importante alia-

da no protagonismo do mundo corporativo. No segundo semestre de 2023 será iniciada 

a construção do questionário inicial para elaboração do rating.

22
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Realização de seminários com tribunais e tribunais superiores da justiça desportiva.

Tribunais e tribunais superiores da justiça desportiva, clubes, federações, confederações, 

comitês e associações esportivas.

Chegaram ao GTT questionamentos sobre formatos e preenchimento de súmulas de jo-

gos, ritos de tramitação de processos na justiça desportiva, limites na transparência e ou-

tros debates a respeito da presença dos direitos humanos e, especialmente, do combate 

ao racismo na legislação esportiva. A justiça desportiva é candidata a ser refém do racis-

mo sistêmico como toda e qualquer instituição brasileira, e o diálogo é uma ferramenta 

fundamental de promoção de melhorias e ações afirmativas.

Como no calendário de trabalho do GTT não houve tempo disponível para abertura de 

interlocução com os tribunais e tribunais superiores da justiça desportiva a respeito do 

racismo no esporte, recomenda-se que a medida no cronograma possível, a partir do diá-

logo e construção conjuntos. A princípio, a proposta é de que seja aberto um debate am-

plo, franco e com participação de agentes diversos da comunidade esportiva. A organiza-

ção de estudos sobre casos emblemáticos, a construção de protocolos para julgamentos 

de casos de racismo, e a formação inicial e continuada de integrantes dos tribunais nas 

questões raciais, para a garantia de uma cultura institucional antirracista, também devem 

estar em debate.

Ação

Importância

Instituições envolvidas

Encaminhamentos

Possibilidade de evento no primeiro semestre de 2024.

Quando

Entidades esportivas
(federações, clubes, confederações, comitês, associações e outros)
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Criação de espaços de debate e manifestação sobre o racismo no cotidiano de trabalho.

Clubes, federações, confederações, comitês e associações esportivas, comissões de atle-

tas, organizações da sociedade civil e outros.

Anteriormente às denúncias de casos de racismo na justiça, a ausência de espaços e mo-

mentos de diálogo sobre a presença do racismo nos mais diversos aspectos da vida coti-

diana do/a atleta negro/a, mantém o tema fora de pauta. Se não se fala sobre o assunto, é 

como se o problema não existisse, então ele não carece de soluções. Além da invisibilida-

de da questão, remetendo às décadas de discurso em torno de uma pretensa democracia 

racial brasileira, o silêncio sobre o racismo colabora para a perpetuação de desigualdades. 

Em alguns casos, os/as atletas que conseguem reunir disposição e coragem para denun-

ciar acabam sendo estigmatizados/as como impertinentes e passam a ter suas carreiras 

prejudicadas pelo escanteamento. O movimento crescente de instituição e funcionamen-

to das comissões de atletas, assim como a criação de núcleos de ações afirmativas e/ou 

comitês de diversidade e equidade em entidades esportivas têm aberto caminhos que 

precisam ser ampliados e multiplicados.

Ação

Importância

Instituições envolvidas

Atletas

Como em muitos outros pontos do Programa Esporte sem Racismo, a interlocução com 

as entidades esportivas é um ponto fundamental da implementação e efetividade dessa 

ação. Nesse caso, uma voz ativa dos/as atletas, principalmente por meio das comissões de 

atletas é fundamental. A criação da classificação (rating) das entidades quanto à promo-

ção da igualdade racial, como vem sendo arquitetado com a Pacto pelo Esporte, deve ser 

também um mecanismo importante de estímulo e monitoramento.

Encaminhamentos
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Ação continuada, com início no segundo semestre de 2023.

Quando

No processo de formulação de iniciativas, o Governo Federal pode ser um parceiro im-

portante ao oferecer subsídios para a ação e ao promover trocas de experiências e as-

sociativismo, entre outras medidas. O próximo passo a ser dado, além do debate com as 

entidades esportivas, é de um levantamento e divulgação de boas práticas que possam 

ser também espontaneamente multiplicadas.

25
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Atletas

Oferta de assistência psicológica/programa de saúde mental para atletas negros/as.

Clubes, federações, confederações, comitês e associações esportivas, comissões de atle-

tas, Conselho Federal e Regionais de Psicologia, organizações da sociedade civil, Sistema 

Único de Saúde e outros.

Uma das consequências do racismo já há muito tempo denunciadas é o sofrimento psí-

quico e adoecimento da população negra. Há décadas o Conselho Federal de Psicologia e 

entidades do Movimento Negro apontam esse efeito nefasto da discriminação racial, que 

tem desdobramentos específicos no mundo do trabalho. É muito importante que se esta-

beleça o debate sobre o racismo no contexto da trajetória profissional de atletas, desde 

as categorias de base até a transição de carreira, e que soluções efetivas de amparo pos-

sam ser implementadas o quanto antes.

Esse é um dos temas que o GTT avaliou que precisa estar na pauta de diálogo com atletas 

e organizações esportivas. O debate a respeito pode incluir entidades que têm se dedica-

do à questão da saúde negra, órgãos governamentais e instituições do Sistema de Justiça, 

como o Tribunal Superior do Trabalho, o Ministério Público do Trabalho, a Defensoria 

Pública da União e o Conselho Nacional de Justiça, que têm dedicado espaço ao debate 

do racismo no mundo do trabalho, nos últimos anos.

Ação

Importância

Instituições envolvidas

Encaminhamentos

Ação continuada, com início no primeiro semestre de 2024.

Quando
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Atletas

Mobilização de embaixadoras/porta-vozes para o combate aos discursos de ódio.

Há situações em que atletas são convidados/as apenas como porta-vozes de ativismos 

externos ao mundo esportivo, por serem celebridades, exemplos de superação e até mes-

mo heróis ou heroínas nacionais. Por outro lado, há casos históricos de atletas que foram 

protagonistas plenos/as do discurso pela transformação social, dentro e fora das grandes 

competições. Tommie Smith e John Carlos, levantando o punho fechado pela luta contra 

o racismo nas Olimpíadas de 1968, são apenas um exemplo entre muitos. Medidas devem 

ser tomadas para que aumentem as chances de que atletas possam se manifestar pela 

promoção da igualdade racial. Esse exercício de comunicação e liderança deve servir tan-

to para o combate da discriminação racial no universo do Esporte quanto da sociedade 

em geral.

O processo de audição e diálogo com atletas foi apenas inicial, no contexto do funciona-

mento do GTT. Essa interlocução precisa ser ampliada, tendo esse tema como um dos 

pontos de pauta. Atletas brasileiros/as como Daiane dos Santos, Pelé, Diogo Silva, Ara-

nha, Grafite e tantos outros são exemplos entre muitos, e encontros entre velhas e no-

vas gerações podem fortalecer o discurso antirracista e a luta pelos direitos humanos no 

Esporte. Outro mote dado recentemente é o “Plano de ação para combate aos discursos 

de ódio por meio do esporte”, programa da Secretaria-Geral da Organização das Nações 

Unidas liderado pela Sra. Alice Wairimu Nderitu, Sub-Secretária-Geral e Assessora Espe-

cial para Prevenção do Genocídio da ONU. Ela esteve no Brasil em maio e pediu o envol-

vimento do país na iniciativa, tendo como resposta de ministras/os de estado o compro-

misso de engajamento do Brasil.

Ação

Importância

Encaminhamentos

Ação continuada, com início no segundo semestre de 2023.

Quando

Clubes, federações, confederações, comitês e associações esportivas, comissões de atle-

tas, organizações da sociedade civil e outros.

Instituições envolvidas
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Torcida

Editais de fomento para a produção de mosaicos e bandeirões.

As ações de comunicação formuladas e lideradas pelas torcidas são criativas e emocio-

nantes, principalmente pela marca do engajamento coletivo. Essa medida poderia tam-

bém estar listada entre aquelas voltadas para ações de comunicação, mas o GTT optou 

por incluí-la aqui, ressaltando a importância do protagonismo das comunidades de torce-

dores/as no combate ao racismo.

O Ministério do Esporte vem mantendo um diálogo aberto com coletivos e torcidas or-

ganizadas que, por seu lado, têm declarado plena disposição de colaborar para o enfren-

tamento do machismo, da lgbtfobia, do racismo e da violência nos estádios e arquibanca-

das. Já há diálogo estabelecido e um arranjo em formulação para que um primeiro edital 

de fomento para produção de materiais de comunicação como mosaicos e bandeirões 

seja publicado ainda em 2023.

Ação

Importância

Encaminhamentos

Ação continuada, com início no segundo semestre de 2023.

Quando

Associação Nacional de Torcidas Organizadas (Anatorg), coletivos de torcedores/as e en-

tidades esportivas.

Instituições envolvidas

28
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Torcida

Processos formativos com a realização de debates, seminários, publicações de cartilhas, 

elaboração de cursos online, exposições e outros.

A implementação de processos formativos diversos, continuados e com compromisso 

com a efetividade é uma ferramenta essencial da superação do racismo. Assim como na 

formação de educadores/as, equipes técnicas, atletas e de outros segmentos, também as 

torcidas devem ter a chance de dialogar e aprender sobre a complexidade do racismo na 

sociedade brasileira, de maneira a serem instrumentalizadas a colaborar significativa-

mente para a mudança social.

A partir do comprometimento declarado da Anatorg e de torcidas organizadas do desejo 

de integrar ações de combate ao racismo, o Programa Esporte sem Racismo deve prever 

uma jornada específica de formulação de ações com as lideranças do movimento, espe-

cialmente no que diz respeito à elaboração de processos formativos. O debate deve ser 

dirigido à apresentação de propostas a serem amplamente discutidas e complementadas, 

para gerar diretrizes e planos para a implementação dessa ação.

Ação

Importância

Encaminhamentos

Ação continuada, com início no segundo semestre de 2023.

Quando

Anatorg, coletivos de torcedores/as e entidades esportivas.

Instituições envolvidas
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Torcida

Parceria na mobilização de torcidas organizadas e coletivos para ações unificadas.

As torcidas organizadas têm grande capacidade de mobilização, como já se viu na defesa 

da democracia e da cultura de paz. O engajamento de torcedores/as em manifestações 

presenciais e online pode significar a adesão de um grande número de pessoas em torno 

de valores como a inclusão social e o combate à discriminação.

No bojo do diálogo organizado e permanente com torcedores/as, o GTT prevê que podem 

emergir propostas de ações que sigam além das iniciativas de formação e de comunica-

ção. Dessa forma, o debate sobre o protagonismo das torcidas deve estar plenamente 

aberto às proposições de como esses coletivos podem contribuir. 

Ação

Importância

Encaminhamentos

Ação continuada, com início no segundo semestre de 2023.

Quando

Anatorg, coletivos de torcedores/as e entidades esportivas.

Instituições envolvidas
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Acesso à justiça

Acordo de cooperação Governo Federal-CBF para o combate à violência nos estádios.

Apesar da proposta do GTT de que o Programa Esporte sem Racismo se volte para a práti-

ca esportiva de maneira ampla, o futebol tem especificidades, pela desproporção da práti-

ca no Brasil em relação a outras modalidades. Ao movimentar uma massa de torcedores/

as nos estádios, a ocorrência de brigas, agressões, abusos, e de casos de racismo, sexismo, 

homofobia e outras discriminações pede uma mobilização específica de combate à vio-

lência. Dadas as disposições da legislação que regula o esporte nacional e da legislação 

criminal, assim como as atribuições institucionais do Sistema Único de Segurança Pública, 

do Sistema Nacional do Esporte, do Sistema de Justiça, da Confederação Brasileira de Fu-

tebol e de clubes, federações, torcidas organizadas e demais entidades esportivas ligadas 

à prática do futebol, faz-se necessário que uma série de medidas formuladas e implemen-

tadas em conjunto sejam instrumento para o combate à violência nos grandes estádios, aí 

incluída a prática de racismo.

Desde o começo desse governo uma série de medidas vêm sendo arquitetadas no Mi-

nistério do Esporte e no Ministério da Segurança Pública para o combate à violência nos 

estádios. A integração das iniciativas, das normas e legislação, e dos dados e sistemas de 

informação para subsidiar a atuação dos órgãos de segurança e governos na produção de 

conhecimento, tomada de decisões e implementação de políticas é objeto de um acordo 

de cooperação que deverá ser assinado em breve. O acordo organizará as ações e calen-

dário das medidas a serem tomadas.

Ação

Importância

Encaminhamentos

Ação continuada, com início no segundo semestre de 2023.

Quando

Governo Federal, Confederação Brasileira de Futebol, Sistema de Justiça, clubes, federa-

ções esportivas, torcidas organizadas e outros.

Instituições envolvidas
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Acesso à justiça

Incremento na atuação e divulgação das ouvidorias.

As ouvidorias são canais de comunicação da sociedade com o poder público, oferecendo 

ferramentas acessíveis e permanentes para registrar e encaminhar reclamações e denún-

cias de violações de direitos humanos, de modo a contribuir para o cumprimento do de-

ver do Estado e de dar as garantias individuais ao cidadão e cidadã, para que possam ter o 

pleno exercício de sua cidadania. Manifestações podem ser realizadas por meio da Plata-

forma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação – Fala.br e há também possibilidade 

de atendimento e acolhimento presencial. Uma ampla gama de ouvidorias está disponível 

para receber denúncias de racismo e um atendimento especializado na questão racial já é 

oferecido pelo Disque Direitos Humanos - Disque 100. Uma ampliação dos serviços e a di-

vulgação sistemática da existência dos canais de denúncia devem promover não só o acesso 

à justiça como também proporcionar informações importantes para estudos que subsidiem 

a formulação e implementação de políticas públicas de combate ao racismo no Esporte.

O Ministério da Igualdade Racial já recebe denúncias por meio da sua Ouvidoria e está 

conduzindo do processo de implementação do Disque 138, destinado ao recebimento de 

denúncias de racismo, discriminação e injúrias raciais. A Ouvidoria do Ministério do Es-

porte também já funciona no recebimento de denúncias, reclamações, sugestões e solici-

tações de providências, e já foi definido um número 0800 com lançamento previsto para 

o mês de agosto de 2023, dedicado ao atendimento específico e gratuito de demandas 

relacionadas ao Esporte. Durante o processo de estruturação desses dois ministérios — 

que estão em processo de reconstrução — e da atuação da Secretaria de Acesso à Justiça, 

instituída esse ano no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública, ações orques-

tradas de crescimento, melhoramento e divulgação dos serviços de ouvidoria serão uma 

medida importante no contexto do Programa Esporte sem Racismo.

Ação

Importância

Encaminhamentos

Ação em curso, com incremento a partir do segundo semestre de 2023.

Quando

Ouvidorias do Governo Federal e outras.

Instituições envolvidas
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Implementação da Autoridade Nacional para Prevenção e Combate à Violência e à Dis-

criminação no Esporte (Anesporte) ou órgão similar.

Uma unidade administrativa dedicada a formular e executar políticas públicas contra a 

violência, o racismo, a xenofobia e a intolerância no esporte deverá ter papel fundamental 

na efetividade do combate ao racismo e outras violências e discriminações no universo 

esportivo.

A Anesporte está entre as inovações instituídas pela Lei Geral do Esporte, mas sua com-

posição e atuação receberam vetos em razão de uma inconformidade no texto da lei apro-

vada: o Poder Legislativo não pode propor alterações na organização do Poder Executivo, 

mas apenas aprová-las, com ou sem modificações na proposta original. Usualmente essa 

inconformidade é chamada de “vício de origem” ou “vício de iniciativa”. O Governo Fede-

ral, assim como o Congresso Nacional e várias entidades que se manifestaram a respeito, 

está de acordo com a criação da Anesporte ou de instituição similar, e está em processo 

de elaboração a proposta que substituirá a que constava no projeto de lei e foi vetada.

Ação

Importância

Encaminhamentos

Ação continuada, com início no segundo semestre de 2023.

Quando

Governo Federal.

Instituições envolvidas

Acesso à justiça

Relatório RELATÓRIO DO GRUPO DE TRABALHO TÉCNICO (3850506)         SEI 21290.203304/2023-83 / pg. 35Anexo Resposta 2392/2023 (3978696)         SEI 21290.204353/2023-33 / pg. 37

23
68

72
5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2368725
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



34

Inserção de mecanismos de promoção da igualdade racial na regulamentação da Lei de 

Incentivo ao Esporte.

A normatização em torno da Lei nº 11.438/2006, referente a incentivos e benefícios para 

fomentar atividades de caráter desportivo, pode ser objeto de uma revisão que permita 

analisar as possibilidades de inclusão de dispositivos de ação afirmativa entre suas deter-

minações, de maneira a estimular a apresentação de projetos que mirem a promoção da 

igualdade racial.

Um processo de revisão de normativos da Lei de Incentivo ao Esporte está programa-

do para acontecer no primeiro semestre de 2024, com atualização de suas disposições. 

Um dos objetivos dessa revisão será avaliar a possibilidade de inserir mecanismos que 

apoiem a promoção da equidade de gênero e raça na normatização vigente. Essa promo-

ção pode se dar por meio da implementação de diretrizes que incentivem a apresentação 

de projetos com instrumentos de promoção da igualdade racial em suas metodologias.

Ação

Importância

Encaminhamentos

Primeiro semestre de 2024.

Quando

Governo Federal.

Instituições envolvidas

Lei de Incentivo ao Esporte
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Diálogos com mídias negras e mídia esportiva a respeito do racismo na imprensa espe-

cializada

A cobertura do cotidiano de times e atletas, de eventos e acontecimentos em geral do 

mundo esportivo também devem ser objeto de debate sobre como se dá a incidência do 

racismo. Além disso, jornalistas negros/as são também vítimas do racismo tanto nas re-

dações quanto nos estádios. Um encontro de veículos da mídia negra, habituada a refletir 

sobre as manifestações da discriminação racial no universo jornalístico, e da mídia espor-

tiva, familiarizada com as diferentes frentes da cobertura esportiva, pode deflagrar ações 

para o setor, como a realização de seminários periódicos a respeito.

No contexto das reuniões do GTT, já foi delineada execução dessa ação. Nas próximas se-

manas serão programadas reuniões para uma definição mais minuciosa das tarefas neces-

sárias para efetivação dos primeiros encontros de comunicadores/as em torno da proposta.

Ação

Importância

Encaminhamentos

Ação continuada, com início no segundo semestre de 2023.

Quando

Veículos da mídia negras e da mídia esportiva, Governo Federal (por meio das Assessorias 

de Comunicação do MIR e do MEsp, com apoio da Secretaria de Comunicação Social da 

Presidência da República.

Instituições envolvidas

Comunicação
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Construção do Plano de Comunicação do Programa Esporte sem Racismo

A visibilidade pública, o reconhecimento do problema e o debate amplo são importan-

tes instrumentos de combate à discriminação e de promoção da igualdade racial. Assim, 

é fundamental que um Plano de Comunicação dinâmico e efetivo seja desenhado como 

uma das ações do Programa Esporte sem Racismo.

Em reunião ocorrida no âmbito do GTT já foram dados os primeiros passos para construção 

de slogan e logomarca do Programa Esporte sem Racismo (nome ainda a ser homologado). 

Um Plano de Comunicação que indique claramente objetivos, públicos-alvo, canais prio-

ritários, cronogramas e orçamentos já está sendo esboçado e estará disponível em breve.

Ação

Importância

Encaminhamentos

Ação continuada, com início no segundo semestre de 2023.

Quando

Assessorias de Comunicação dos órgãos do Governo Federal envolvidos no Programa, 

Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, entidades esportivas, im-

prensa esportiva e outros.

Instituições envolvidas

Comunicação

Construção do Plano de Comunicação do Programa Esporte sem Racismo

A visibilidade pública, o reconhecimento do problema e o debate amplo são importan-

tes instrumentos de combate à discriminação e de promoção da igualdade racial. Assim, 

é fundamental que um Plano de Comunicação dinâmico e efetivo seja desenhado como 

uma das ações do Programa Esporte sem Racismo.

Em reunião ocorrida no âmbito do GTT já foram dados os primeiros passos para construção 

de slogan e logomarca do Programa Esporte sem Racismo (nome ainda a ser homologado). 

Um Plano de Comunicação que indique claramente objetivos, públicos-alvo, canais prio-

ritários, cronogramas e orçamentos já está sendo esboçado e estará disponível em breve.

Ação

Importância

Encaminhamentos

Ação continuada, com início no segundo semestre de 2023.

Quando

Assessorias de Comunicação dos órgãos do Governo Federal envolvidos no Programa, 

Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, entidades esportivas, im-

prensa esportiva e outros.

Instituições envolvidas

Comunicação

Construção do Plano de Comunicação do Programa Esporte sem Racismo

A visibilidade pública, o reconhecimento do problema e o debate amplo são importan-

tes instrumentos de combate à discriminação e de promoção da igualdade racial. Assim, 

é fundamental que um Plano de Comunicação dinâmico e efetivo seja desenhado como 

uma das ações do Programa Esporte sem Racismo.

Em reunião ocorrida no âmbito do GTT já foram dados os primeiros passos para construção 

de slogan e logomarca do Programa Esporte sem Racismo (nome ainda a ser homologado). 

Um Plano de Comunicação que indique claramente objetivos, públicos-alvo, canais prio-

ritários, cronogramas e orçamentos já está sendo esboçado e estará disponível em breve.

Ação

Importância

Encaminhamentos

Ação continuada, com início no segundo semestre de 2023.

Quando

Assessorias de Comunicação dos órgãos do Governo Federal envolvidos no Programa, 

Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, entidades esportivas, im-

prensa esportiva e outros.

Instituições envolvidas

Comunicação

36
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Dispositivos antirracistas nos programas de esporte amador, de lazer e de esporte educa-

cional mantidos pelo Ministério do Esporte.

O Programas Esporte e Lazer da Cidade (de implantação de núcleos de esporte recrea-

tivo e lazer), o Programa Vida Saudável (de oferta da prática de exercícios físicos, ativi-

dades culturais e de lazer para a pessoa idosa), o Programa Skate por Lazer (de acesso 

recreativo do skate à população) e o Programa Segundo Tempo (de democratização do 

acesso à prática e à cultura do esporte visando o desenvolvimento integral de crianças, 

adolescentes e jovens) têm em suas diretrizes e nos processos de aprovação e seleção 

de propostas mecanismos antirracistas que privilegiam o atendimento de territórios em 

áreas de vulnerabilidade social, de comunidades tradicionais e de priorização de projetos 

que promovam a igualdade racial e de gênero. Os Programas são monitorados e avaliados 

de maneira a identificar as ausências e as necessidades frente aos marcadores sociais.

Os programas de inclusão social do Ministério do Esporte que foram implementados nos 

anos 2000 foram retomados. Os editais de chamamento publicados em 2023 já trazem 

dispositivos de promoção da igualdade racial, mas esses instrumentos de ação afirmativa 

devem ser revistos a cada ano, de maneira a enfrentar a desigualdade racial no acesso às 

políticas públicas de esporte e lazer.

Ação

Importância

Encaminhamentos

Ação em curso, com perspectiva de incremento a partir de 2024.

Quando

Entes federativos e organizações da sociedade civil que executam os programas no 

nível local.

Instituições envolvidas

Esporte educacional, esporte amador e lazer
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Realização de seminários sobre a perspectiva antirracista nos programas de esporte 

amador, de lazer e de esporte educacional do Ministério do Esporte.

Os programas de esporte amador, de lazer e de esporte educacional do MEsp contam 

com ação educativa continuada de gestores, agentes sociais, lideranças comunitárias, 

pesquisadores, legisladores e demais parceiros atuantes na esfera pública com vistas à 

formação e à implementação de políticas de lazer e de inclusão social e cultural. Além des-

ses processos formativos, o órgão fomenta a produção do conhecimento no âmbito dos 

próprios programas sociais (materiais didáticos, cursos de ensino a distância, publicações 

específicas sobre os marcadores sociais) e cultivou um histórico de estudos balizados 

por referenciais das ciências humanas e sociais por meio da interlocução com grupos de 

pesquisa vinculados a instituições de ensino superior e/ou institutos de pesquisa e socie-

dades científicas, voltados para a avaliação e o aperfeiçoamento da gestão de políticas 

públicas de esporte e lazer. O acúmulo de trabalhos científicos que abordam os temas ét-

nico-raciais pode oportunizar encontros e publicações, fortalecendo as ferramentas para 

promoção da igualdade racial da política de esporte voltada para a inclusão social.

No debate a respeito ocorrido dentro do GTT, foi bem-vinda a hipótese de realização de 

seminário acadêmico sobre dispositivos antirracistas nos programas de esporte amador, de 

lazer e de esporte educacional executados pelo MEsp. Tendo em vista o intenso calendário 

de ações da Secretaria Nacional de Esporte Amador, Educação, Lazer e Inclusão Social em 

2023, estimou-se a possibilidade de organização de evento no primeiro semestre do ano 

que vem.

Ação

Importância

Encaminhamentos

Primeiro semestre de 2024.

Quando

Instituições de ensino superior, institutos de pesquisa, sociedades científicas, entes federa-

tivos e organizações da sociedade civil que executam os programas no nível local.

Instituições envolvidas

Esporte educacional, esporte amador e lazer
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RECOMENDAÇÕES
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Há uma série de tarefas importantes para a construção do Programa 

Esporte sem Racismo que não puderam ser efetivadas no tempo determi-

nado para funcionamento do Grupo de Trabalho Técnico (GTT). A elabora-

ção de um programa de políticas públicas envolvendo vários atores insti-

tucionais, atividade de pesquisa e processos de pactuação se estenderá no 

tempo e deve receber acréscimos e melhorias a partir de monitoramento e 

avaliações. Mas mesmo tendo em conta que essa é apenas a jornada inicial 

de formulação do Programa em tela, recomenda-se que a vigência dos tra-

balhos do GTT seja estendida, com a continuidade das atividades de diálo-

go, estudo e reflexão, visando à aceleração na formulação dos projetos que 

integrarão a empreitada. Entre as tarefas pendentes podemos listar:

Na formulação de ações para o Programa Esporte sem Racismo, é funda-

mental atentar para as especificidades das populações vitimizadas não 

apenas pelo racismo estrutural, mas também pelo patriarcado, pelo capa-

citismo, pelo idadismo, pela gordofobia e outras violências. O atendimento 

desses segmentos na implementação das medidas previstas no Programa 

ou a elaboração de iniciativas específicas devem acontecer a partir de pro-

cessos de audição e diálogo.

Construção de ações específicas para pessoas 
com deficiência negras e mulheres negras

40
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O Ministério da Educação, o Ministério da Saúde e o Ministério do Desen-

volvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome – parceiros es-

tratégicos do Ministério do Esporte na implantação da Rede Nacional de 

Desenvolvimento do Esporte – são importantes interlocutores para estu-

dar como o combate à discriminação se dá no contexto do trabalho conjunto 

dessas pastas. As Forças Armadas têm também um papel muito importante 

e o GTT deve conversar com o Ministério da Defesa, por meio da Comis-

são Desportiva Militar do Brasil, sobre como o Programa de Atletas de Alto 

Rendimento e o Subsistema Nacional do Esporte Militar podem colaborar 

com o Programa Esporte sem Racismo. O diálogo com esses e outros órgãos 

da Esplanada dos Ministérios será estabelecido em breve.

Uma fase importante da construção do Programa se dará na interlocução 

com gestores/as estaduais e municipais de esporte e lazer. O Brasil é um 

país continental e de muitas heterogeneidades, e a atuação regional e local 

faz toda a diferença quanto à extensão e efetividade da implementação de 

uma política pública de caráter nacional. Os/as gestores/as de esporte e la-

zer vivem as dificuldades cotidianas de fazer chegar à população o direito à 

atividade física e definitivamente têm contribuições importantes para fazer 

à formulação do Programa.

Estabelecimento de diálogo sistemático 
com outros ministérios da Esplanada

Participação de gestores/as estaduais 
e municipais de esporte e lazer

41
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Ações e diretrizes para a realização de grandes eventos

42

Desde o início dos trabalhos do GTT foi consenso que o envolvimento das 

entidades esportivas é fundamental para o sucesso do Programa Esporte 

sem Racismo. Apesar do diálogo estabelecido com a CBF – em função da 

mobilização antirracista que ela vem conduzindo e do intenso debate sobre 

o racismo no futebol – e da forte manifestação de apoio das entidades que 

têm assento no Conselho Nacional do Esporte (CNE) à criação do GTT, um 

longo processo de interlocução e pactuação precisa ser feito. Além da CBF, 

estão no CNE os Comitês Olímpico e Paralímpico do Brasil, o Comitê Bra-

sileiro de Clubes, a Confederação Brasileira de Desporto Universitário, a 

Confederação Brasileira de Desporto Escolar, a Confederação Brasileira de 

Desportos de Surdos, a Organização Nacional das Entidades de Desporto 

e o Conselho Federal de Educação Física. Mas há uma ampla gama de fe-

derações, confederações, clubes e associações esportivas que não estão no 

Conselho e têm um papel central no desenvolvimento do esporte brasileiro. 

O GTT deve elaborar uma estratégia para que essa interlocução seja esta-

belecida em todas as fases do Programa, desde o processo de formulação 

até as atividades de monitoramento e avaliação de resultados obtidos.

Envolvimento das entidades esportivas

Os eventos esportivos são chances valiosas de mobilização contra a discri-

minação racial e promoção da igualdade, tanto no âmbito dos/as atletas e 

outros profissionais envolvidos na realização do evento quanto na mensa-

gem para torcidas e expectadores/as. Especialmente os eventos que rece-

bam fomento estatal devem passar a cumprir requisitos de comportamento 

antirracistas e, mais uma vez, as entidades esportivas são atores importan-

tes para a elaboração desses requisitos. O formato e calendário do estabe-

lecimento de diálogo a respeito devem estar no contexto do Programa Es-

porte sem Racismo.
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Apesar da Deputada Dandara Tonantzin, Coordenadora da Frente Par-

lamentar Mista Antirracismo, ter procurado o Ministério do Esporte com 

propostas e pedido de celeridade na implementação de ações, não houve 

tempo hábil para planejar como pode ser organizado o debate sobre pro-

posições de projetos de lei que deem suporte e protagonizem o combate 

à discriminação racial nos esportes. Há leis aprovadas no âmbito estadual, 

como no Rio Grande do Sul e no Rio de Janeiro. A aprovação recente de 

alteração na Lei Caó (Lei nº 7.716/1989, que define os crimes resultantes 

de preconceito de raça ou de cor) dada na Lei nº 14.532, de 11 de janeiro 

de 2023 (que alterou o Código Penal para tipificar como crime de racismo a 

injúria racial e prever pena de suspensão de direito em caso de racismo pra-

ticado no contexto de atividade esportiva) foi resultado do debate na Co-

missão de juristas destinada a avaliar e propor estratégias normativas com 

vistas ao aperfeiçoamento da legislação de combate ao racismo estrutural e 

institucional no país, reunida no Congresso Nacional em 2021. Mas aquela 

Comissão fez raras menções ao Esporte em seu relatório final e o debate a 

respeito precisa ser implementado, com a perspectiva de que parlamenta-

res e o próprio Poder Executivo possam propor legislação a respeito.

Atuação legislativa

43
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O leque de iniciativas na seara internacional pode englobar desde parcerias 

para cooperação internacional, com busca de apoio institucional e financei-

ro para a construção do Programa Esporte sem Racismo, quanto por meio 

de aprendizado com boas práticas em atuações como a da Football Against 

Racism in Europe (FARE), com a qual a Secretaria Nacional de Futebol e De-

fesa dos Direitos do Torcedor do Ministério do Esporte já estabeleceu con-

tato. A atuação no debate a respeito do racismo no mundo esportivo tam-

bém pode ser levada a cabo no âmbito do Mercosul, da CELAC e da ONU, 

entre outros fóruns, inclusive sobre o esporte como ferramenta de combate 

ao discurso de ódio, a partir de projeto que vem sendo liderado pela Secre-

taria-Geral da ONU. Já foi dialogado com representante do Ministério das 

Relações Exteriores a existência do GTT e a intenção de debater que ações 

possam se voltar para a atuação internacional. 

O artigo 22 do Estatuto da Igualdade Racial aponta a capoeira como “des-

porto de criação nacional” e reconhece modalidades pelas quais ela se mani-

festa. O debate sobre as políticas públicas de apoio à capoeira vem sendo li-

derado pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) 

e a iniciativa da construção dos Planos de Salvaguarda da Capoeira estão 

entre as ações mais significativas implementadas para o setor. O Programa 

Esporte sem Racismo pode, eventualmente, participar da discussão sobre 

as políticas públicas voltadas à capoeira, a partir da sintonia com o Ministé-

rio da Cultura e órgãos vinculados, principalmente IPHAN e Fundação Cul-

tural Palmares, assim como com o Ministério da Educação. 

Atuação internacional

Capoeira

44
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Como mencionado em vários trechos deste relatório, as ações que compo-

rão o Programa Esporte sem Racismo devem ser submetidas a mecanismos 

de participação social em todas as fases de sua formulação e execução. Esse 

processo deve incluir o Movimento Negro, os comitês de atletas, as orga-

nizações da sociedade civil que promovem o esporte como ferramenta de 

transformação social, a academia e outras, como CUFA e UNE, que já vem 

participando de diálogos com o Ministério do Esporte e o Ministério da 

Igualdade Racial. A abertura de uma consulta pública por meio do site Bra-

sil Participativo, para um espectro de audição ainda mais amplo, é também 

um recurso a ser utilizado. O envolvimento de ativistas e da população em 

geral é uma promessa de ganho de legitimidade e coerência pelo Programa.

Por fim, o GTT deve debater qual o arranjo institucional para uma gestão 

ágil e eficaz do Programa, entre outras definições de governança. Essas dis-

posições devem compor a regulamentação que instaure a política, prova-

velmente estabelecida por um decreto do Presidente da República.

Participação social

Concepção do mecanismo de gestão do 
Programa Esporte sem Racismo

45
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ASSESSORIA ESPECIAL DE 
ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 

 

 

   

 

Levantamento Técnico - Políticas de Enfrentamento ao Racismo no Esporte  
 
04/05/2023 

Objetivo: Subsidiar plano de Ação a ser elaborado pelo Grupo de Trabalho Técnico com 
instituído conjuntamente com o Ministério do Esporte. 

 

Dados e Evidências do Racismo no Esporte 

 

Casos mais emblemáticos:                               

 

João Carlos de Oliveira (João do Pulo): “recordista mundial de salto em distância na 

categoria Júnior e foi incorporado ao exército brasileiro como cabo, o que o levou aos Jogos 
Pan-americanos, onde conseguiu quebrar o recorde mundial, com assustadores 17 metros e 

89 centímetros na prova do Salto Triplo. Chamado de macaco pela torcida soviética, sendo 
esculachado por técnicos dos atletas, João fez a incrível marca acima de 18 metros, distância 

que as pessoas diziam ser impossível. Porém, os árbitros cancelaram seu salto. [...] João 
[saltou] novamente e outra vez fez um número próximo aos 18. Cancelaram novamente. No 
fim, João ficou em terceiro lugar, levando o Bronze, atrás dos dois russos”.  

● Atleta Tinga, 2014 - jogador do Cruzeiro 
● Daniel Alves - Jogador no Barcelona 

● Árbitro Mário Chagas, 2014 

● Atleta Arouca dos Santos, 2014 
● Goleiro Aranha, 2014 (CRUZ, 2014) 
● Vinícius Júnior, 2022 
● Paulo André, 2022 
● Gabigol, 2022 

 

Marcos históricos de Políticas de combate ao racismo nos esportes  

Estado Brasileiro 
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Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989 - “Define os crimes resultantes de preconceito de raça 

ou de cor”.  Legislação que ratificou a Convenção internacional l sobre a eliminação de todas 
as formas de discriminação racial”, de 1965. Acordo assinado pelo Brasil em 1968. 

Lei nº 14.532, de 11 de janeiro de 2023-  Modificou a lei anterior “para tipificar como crime 
de racismo a injúria racial, e prever pena de suspensão de direito em caso de racismo 
praticado no contexto de atividade esportiva ou artística e prever pena para o racismo 
religioso e recreativo e para o praticado por funcionário público”.  

2023 - Regulamento Geral de Competições (RGC) - CBF - possibilidade de punir 
esportivamente um clube em caso de racismo. 

 

Iniciativas da Sociedade Civil no Brasil: 

● Observatório da Discriminação Racial no Futebol - ODRF 
o Criado em 2014, plataforma com dados relevantes e recorte para Futebol. O 

Observatório da Discriminação Racial no Futebol é um parceiro da CBF na luta 
contra o racismo e a discriminação no futebol brasileiro.3 

Internacional 

União Europeia 

● 1966 - Convenção internacional sobre a eliminação de todas as formas de 
discriminação racial. Acordo assinado pelo Brasil em 1968.  

“Os Estados Partes condenam a discriminação racial e comprometem-se a 
adotar uma política de eliminação da discriminação racial em todas as suas formas e 

de promoção de entendimento entre todas as raças.  Para  esse  fim,  cada  Estado  
Parte  compromete-se  a  não   efetuar   ato   ou   prática   de   discriminação   racial   
praticada   por   uma   pessoa   ou   organização   qualquer,   a   tomar   as   medidas   
eficazes,   a   fim   de   rever   as   políticas   governamentais   nacionais   e   locais   e   
para   modificar,   ab-rogar   ou   anular   qualquer   disposição  regulamentar  que  
tenha  como  objetivo  criar  a  discriminação  ou  perpetrá-la  onde  já  existir;  a  adotar  
as  medidas  legislativas,  proibir  e  pôr  fim  à  discriminação  racial  praticada  por  
pessoas,  por  grupos  ou  organizações;  favorecer,  quando  for  o  caso,  as  
organizações  e  movimentos  multirraciais  e  outros  meios  próprios  e  eliminar  as  
barreiras  entre as raças e desencorajar o que tende a fortalecer a divisão racial”. 

● 1987 - Resolução da Assembleia da República n.º 11/87 - “Convenção Europeia sobre 

a Violência e os Excessos dos Espectadores por Ocasião das Manifestações Desportivas 

e nomeadamente de Jogos de Futebol”.4 

“Art. 3º - Medidas - 1: As Partes comprometem-se a elaborar e a aplicar 

medidas destinadas a prevenir e dominar a violência e os excessos dos espectadores, 
em especial: [...] c) Aplicar ou, se necessário, adoptar uma legislação  na qual se 

imponha às pessoas reconhecidamente culpadas de infracções relacionadas com 
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violência5 ou com excessos de espectadores, penas adequadas ou, quando 

necessário, medidas administrativas apropriadas”. 

● 1992 - Carta Europeia do Desporto - Aprovada por ocasião da 7.ª Conferência dos 
Ministros do Desporto dos Estados-Membros do Conselho da Europa, “tendo sido 

adoptada na 480.ª reunião do Comitê de Ministros, de 24 de Setembro de 1992, e 
revista em 2001, por ocasião da 752.ª reunião do Comité de Ministros, de 16 de Maio 

de 2001”. 

Postula a “Convenção de salvaguarda dos Direitos do Homem e das Liberdades 
Fundamentais e, nomeadamente, “o direito à liberdade de reunião pacífica e à 

liberdade de associação” e o imperativo de assegurar o usufruto dos direitos “sem 
distinção alguma, fundada nomeadamente no sexo, raça, cor, língua, religião, opiniões 

políticas ou outras, origem nacional ou social, pertença a uma minoria nacional, 
condição material, nascimento ou qualquer outra situação””. 

 

● 2020 - EU Anti-racism Action Plan 2020-2025 ( Plano de Ação da UE contra o racismo 
2020-2025). 

 “A ação da UE no plano do desporto também prioriza projetos que combatem 
estereótipos e promovem a inclusão social pelo desporto, inclusive em cooperação 
com organizações-chave, como a União das Federações Europeias de Futebol (UEFA) 
e a Federação Internacional de Futebol (FIFA). Ao abrigo programa Erasmus+ para 
2021-2027, o foco específico nos desportos de base facilitará a participação de 
pessoas de todas as origens, incluindo as pertencentes a minorias étnicas ou raciais 
(p. 18). 

Espanha 

● 2020 - Observatorio de Igualdad en el Deporte 

Funções: 

1. Promover a igualdade real e efetiva entre mulheres e homens; 
2. Remover os obstáculos que impeçam a igualdade dos desportistas de alto 

nível com deficiência; e 
3. Fomentar a igualdade de tratamento e oportunidades no Sistema Desportivo 

Espanhol.  

 

● 2007 - Lei nº 19, de 11 de julho de 2007 - “Contra a violência, o racismo, a xenofobia 

e a intolerância no esporte”. 
● 2008 - Decreto Real nº 748, de 9 de maio de 2008 - “regulamenta a Comissão Estatal 

contra a violência, o racismo, a xenofobia e a intolerância no esporte”.  

● 2010 - Decreto Real nº 203, de 26 de fevereiro de 2010 - “aprova o regulamento de 
prevenção à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância no esporte”.  
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● 1992 - Observatório Español del Racismo y la Xenofobia 

  

Iniciativas da Sociedade Civil/ Comunidade Internacional: 

 

● Futebol contra o Racismo na Europa (Football Against Racism in Europe - FARE):  
● Raheem Sterling Foundation7 - Fundada pelo atacante de mesmo nome, a fundação 

foi criada após o jogador de futebol chamar atenção para a necessidade de igualdade 
racial no esporte. 

Possíveis Ações: 

• Aprimorar Dados de Racismo no esporte, para além do Futebol, a fim de subsidiar 
políticas públicas; 

• Buscar acordos de cooperação internacional para fomentar o repúdio à prática; 
• Atendimento às vítimas de racismo, com apoio psicológico; 

• Aprimorar mecanismos de identificação dos agressores que em meio às torcidas → 

Por ser crime, uma das formas de ‘ressocialização’, deveria prever cursos e instruções 
educativas para o respeito e bem-conviver com o semelhante; 

• Criação de Canais de Denúncia Anônima junto ao Tribunal de Justiça Desportiva; 

• Criar mecanismos de punição ou incentivo para times que se esquivarem do rigor da 
punição ou da lei;  

• Garantir que os atos/fatos de práticas de discriminação racial sejam levados às 

instâncias competentes, as quais, deverão prestar contas quanto à abertura de 

processos de investigação; 

• Buscar incidências/articulações com coletivos antifascistas. Estes possuem em seu 
cerne ações de enfrentamento ao racismo8; 

• Ampliar suporte e subsídios estruturais e financeiros para investigação dos casos, de 

modo que estes não fiquem sem solução ou arquivamento em função da não-
identificação dos autores. 

________________________________________________________________________ _______ 

1ª Reunião GT - Políticas de Enfrentamento ao Racismo no Esporte 

 05/05/2023 
Condução: Dênis Rodrigues da Silva (MESP) 

Objetivo: Subsidiar plano de Ação a ser elaborado pelo Grupo de Trabalho Técnico com 
instituído conjuntamente com o Ministério do Esporte. 

Pautas: PPA e Programa Esporte sem Racismo 

 
SIGA é Parâmetro utilizado pelo Comitê Olímpico do Brasil (COB), para 

distribuir recursos. Possui parceria com o grupo “Pacto pelo Esporte”, o qual é composto 
pelos 40 principais patrocinadores do esporte brasileiro. O Presidente da GOL, Paulo 
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Kakinoff é também membro do grupo. Como sugestão apontou: 

• Propor criação de Selo de Integridade 

• Propor criação de prêmio ou Selo de Igualdade Racial para Empesas. 

 

Discussão: 
PPA 

1. Programa Esporte sem Racismo 

• Objetivar e prever um Curso de Formação para Treinadores; e Formação para Jovens 
e Crianças voltadas para o empoderamento. 

• Segmentar Distribuição de Recursos por público-alvo; 
 
Eixo Comunicação: 

• Definiu como eixo norteador a criação Dia Nacional de Combate ao Racismo nos 
Esportes 

• Implementar ações de comunicação conjunta: MIR-MESP 
 
Eixo Internacional: 

•  Buscar exemplos internacionais de tomadas estratégicas com envolvimento do 

torcedor para denunciar o racismo no futebol. 

 
Eixo Futebol: 

• Torcidas 
• Envolver/ Aproximar das Torcidas Organizadas para ações de combate e debate (ou 

coletivos antifascistas que já possuem atuação nesse sentido). 
• Criar um Guia p/ Torcidas; 

• Guia para Empresas (e fomento de editais), cujo objetivo é especificar número X de 

vagas para o seguimento; 
• Ações de Mobilização/Comunicação como Bandeiraço; Mosaico 

• Uma criação de premiação para os melhores Mosaicos feitos durantes os jogos 

(Mosaico temático) 

• Alinhar Torcidas Organizadas com plano Juventude Negra Viva 
• Promover assistência psicológica para atletas negros, principalmente os que são 

vítimas de racismo. 
• Pensar Ações de Prevenção para quebrar mercado clandestino de tráfico de atletas; • Ver questão de pagamento adicional de policiamento em estádios • Proposição de um Selo “CBF Contra o Racismo” nos ingressos; 

 
Eixo Educação 

• Desenvolver em conjunto com ENAP cursos de temáticas transversais a serem 

disponibilizadas na plataforma da EVG. 
 

__________________________________________________________________________ 
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2ª Reunião GT - Políticas de Enfrentamento ao Racismo no Esporte 

 

                                                         12/05/2023 

Condução: Dênis Rodrigues da Silva (MESP) 

Objetivo: Ideias potenciais de mecanismos de segurança e ações 

gerais para o Esporte sem racismo. 

Pauta: Integridade no Esporte 

 
Representante Instituição 

Dany (+ 2 assessoras) Pacto pelo Esporte; (SIGA – Sport Integrity Global Alliance) 

Diogo Silva MESP - Comunicação 

Sandra Santos Secretaria do Esporte Feminino 

Wendy MIR – Assessoria Especial da Ministra 

 
MECANISMOS 

PUNIÇÕES INCENTIV
OS 

• Não Contratar 

com o Gov. 
Federal 
(garantir a 
nível de 
legislação); 

• Rating para Entidades esportivas (não faz uso 

de auditoria, mas pergunta ‘se’ a empresa 
tem determinada política); 

 
• Nota de Corte (ex.: C, que seria o mínimo. Que é 

cumprir com art. 18A da Lei Pelé). Pois ainda há 
muitas empresas sem aspecto administrativo 
robusto, ex.: o diretor financeiro é o filho. 

• Plataforma de “visibilidade” p/ Markenting 

Outras dicas: 

• Cada setor possui suas raízes (= Problemas, ou Plataformas, ou stakeholders) 
de influência. 

 

 

IDEIAS POTENCIAIS: 

• Pensar Selo com Envolvimento dos Representantes para ter validade/Legitimidade 

• Fazer Gestão de Risco (Mapa de Risco) 

• 1º ‘Briga’= Chamar atenção, incentivar a fazer ou sensibilizar; 2º Associar ao 

risco financeiro; 
• Momento oportuno, pois, a questão de apostas em jogos acendeu o alerta para 

a questão a política de integridade. 
• Programa Bolsa Atleta: 
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o Convocar entidades esportivas 

o Valorizar formação nas federações 
o Valorizar formação nos Clubes 

o Formação Tangencial: Cursos online, e-mails , entre outros. 
 

ENCAMINHAMENTOS GERAIS 

 14/06/2023 - Jantar “Grandes Marcas” - Empresários & Dirigentes + Min. Esp. 
• Convite estendido à Ministra Anielle Franco 

 
__________________________________________________________________________ 
 

3ª Reunião GT - Políticas de Enfrentamento ao Racismo no Esporte 

 

19/05/2023 
 

Pauta: Alinhamento preparatório para Reunião com CBF; e Observatório do 
Racismo no Futebol. 
Condução: Dênis Rodrigues da Silva (MESP) 
 

Atualização dos Próximos Eventos: 

•   24/05/2023 -Reunião com Observatório do Racismo no Futebol (Marcelo 
Carvalho) 

• 26/05/2023 -Reunião com CBF; 

• 02/06/2023 - com Comitê Olímpico Brasileiro (COB) & Comitê Paralímpico 

Brasileiro (CPB). 

• 30/06/2023 - Participação SENASP e CNMP 

 
ENCAMINHAMENTOS GERAIS 

• Sugerir estratégias de preparação de material em parceria com MESP; 

• Observar ser Disque 138 poderá ter a opção ‘racismo no esporte’, como variável  

para subsidiar futuros dado. 

__________________________________________________________________________ 

 

Reunião - GT Programa Esporte sem Racismo 

             24/05/2023 

Pauta: Reunião com fundador do Observatório do Racismo no Futebol – Marcelo Carvalho. 

Objetivos: Ações gerais para o futebol em específico por conta do caso Vini Jr. 
Condução: Denis (MESP) 

 
Como havia ocorrido o caso Vini Jr (22/05), parte da reunião se mobilizou acerca de ações 
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possíveis para reversão do contexto das práticas racistas cada vez mais exacerbadas. 

 

Proposições/Sugestões iniciais: 
• Alteração do Regulamento Geral de Competições (RGC) da CBF para existir núcleo de 

julgamento dos casos; 
• Alteração da estruturação do Tribunal de Justiça Desportivo (TJD), a fim de que passe 

a incorporar em seu núcleo de julgamentos outros atores sociais advindos de áreas 
relacionadas ao esporte. Atualmente, a maioria dos que julgam era presidentes de 

confederação esportiva, de modo que não representam qualitativamente os que, de 
fato, vivenciaram as situações na base do esporte. 

• Foco das ações devem ser os Clubes 

• o Responsabilização coletiva, ao invés da individualização das penas e 

• “atos isolados”; 

o Ter estrutura jurídica para atuar em conjunto e suporte para os jogadores 
vítimas de racismo que queiram entrar com alguma ação; 

o Incentivar a criação de núcleos de [Igualdade Racial e] Diversidade; 

o Ter aproximação com torcida antifascistas, de modo a observar e mapear 
incidências de atitudes fascistas. Pois, células fascitstas são o princípio do 
genocídio que, ao acessarem as massas criam potencial. Os jogos de futebol 
tornaram-se os lugares favoritos para recrutamento, dado o amplo alcance 
midiático. 

• Criação e Ampliação de “GECRIM” Delegacias do Esporte especializadas, para  
• que Boletins de Ocorrência sejam lavrados no ato; 

• Articular Rede de Proteção e Acolhimento aos atletas que passaram por essas 
situações de racismo, mas que foram coibidos a continuar, em razão das perdas de 

patrocínio e ao ostracismo que ocorre no submundo do futebol; 
__________________________________________________________________________ 
 

4ª Reunião GT - Políticas de Enfrentamento ao Racismo no Esporte 

 

          26/05/2023 

Pauta: Reunião com CBF  

Condução: Dênis Rodrigues da Silva (MESP) 
 

Agenda previamente solicitada que culminou na mesma semana do caso Vini Jr. O 
que deu mais vazão para ações mais firmes. 

 
Ações em curso ou planejamento a serem realizadas pela CBF: 

• Punição Administrativa. Não vai mais esperar mudanças no Sistema de 
Depósito Judicial; 

• Inserção de agentes de observação em meio às torcidas; 
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• Replicação da iniciativa do RJ e SP de ter "GECRIM' para lavrar autos de 

racismo no local; 
• Financiamento do Campeonato de base feminino em que o MIR 

recomendou atenção às mulheres negras ; 
• GT contra a violência, será transformado em Conselho Permanente de 

Eliminação das Discriminações. 
• Retomada do Cadastro Nacional de Torcedores, para impedir o acesso dos 

que foram banidos por mal comportamento. 

• Inserção de Câmeras de Reconhecimento Facial; 
• Passará a ter mais foco nas áreas de base e não só na parte de alto 

rendimento, dada a percepção do esporte como fator de 
desenvolvimento social. 

 

• ENCAMINHAMENTOS GERAIS 

•  

• CBF convidou MIR e MESP para composição no GT da instituição; 

• CBF pediu ação tangente de Educação: 
o o Letramento Racial a ser inserido como curso ou pré-requisito aos 

técnicos de base; 
o o Ligado à questão de Fomento de diagnóstico, Produção de Dados 

e Pesquisa. 
• A CBF deu reporte sobre a realização da Campanha “Com Racismo não 

tem Jogo” para ir ao ar em 28/05/2023; 
• CBF sugeriu aproveitamento da Lei do Esporte para que direcione de 

forma particionada os valores de fomento. Ex.: 30% para futebol 
feminino; 30% para base; 40% para alto rendimento. 

_________________________________________________________________________ 

 

5ª Reunião GT - Políticas de Enfrentamento ao Racismo no Esporte 

 

          02/06/2023 

Pauta: Alinhamento de Agendas 

Condução: Dênis Rodrigues da Silva (MESP) 

 
 

• Visita do COB às bases de Portugal e Espanha; 
• Tentar contato com ONU para Declaração sobre Racismo no Esporte (principalmente 

no Futebol); 
• Tentar contato com Vini Jr. 

• 14/06/2023 - Jantar Grandes Marcas (Ministra Ana Moser) 

• 15/06/2023 - Fórum de Integridades 
• Articulação e incidência 
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• 20/06/2023 - Jogo de Amistoso (BRASIL vs SENEGAL) 

• Averiguar se CBF irá fazer alguma incidência. 

• Agosto (data provável de 14/08) - Seminário CBF 

• Tentar realizar lançamento do questionário no evento. 
• Outubro – Pan Americanos no Chile 

• Averiguar ações de incidência na Casa Brasil que estará sediando os atletas no Chile. 

 

O que deu mais vazão para ações mais firmes. Foram relatadas as reverberações 

que se deram ao longo da semana. Tais como as audiências Públicas na Câmara e no 
Senado onde também foi informado sobre este GTI e o fluxo de reuniões e planejamento 
que está a ocorrer. 

Na mesma semana após caso Vini Jr, também ocorreu outro caso de racismo na 
seleção brasileira de futebol, mundial sub-20, com o jogador Robert Renan durante partida 
contra a Tunísia, cuja em estádio na Argentina4. A CBF acionou a FIFA, resta verificar se 
obtiveram alguma resposta das autoridades argentinas. 

 

ENCAMINHAMENTOS GERAIS 

• Enviar Ofício à CBF solicitando informações para saber se obtiveram alguma 
resposta das Argentinas a respeito do caso. 

• Construção de Questionário sobre ações que os atores sociais estejam realizando 
contra o racismo. Costurar com ações do Pacto de Integridade. Mapear as 
principais: 

• Empresas Patrocinadoras; 

• Confederações;  

• Atletas 

• Empresas de Marketing 

________________________________________________________________ 

6ª Reunião GT - Políticas de Enfrentamento ao Racismo no Esporte 

                          23/06/2023 

 

Pauta: Segurança nos Esportes - Oitiva dos membros do setor de Segurança Pública a respeito 

das ações voltadas ao combate do racismo nos esportes. 

Condução:  Dênis Rodrigues da Silva (MESP) 

Demais Presentes:  

Representantes/Cargo Instituição 

Carlos Eduardo Sobral – Delegado (mais 2 
assessores) 

Polícia Federal 

Ronaldo - Secretário nacional Secretaria Nacional de Futebol e Defesa dos 
Direitos do Torcedor 
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Wendy Andrade – Coordenadora Ministério da Igualdade Racial 

Vinicius Machado - Coordenador-Geral de 
Promoção de Direitos da População 
Negra  

Ministério da Justiça 

  

Com a presença do delegado da Polícia Federal, o senhor Carlos Sobral, foi apresentado o que 

tem sido realizado no âmbito da Segurança nos Esportes, onde buscou-se observar a 

transversalidade de raça nessas ações, para avaliar possíveis incidência e estratégias de ação.  

Da parte da Secretaria Nacional de Segurança Pública, foram citadas as ações 

referentes à: Acordo de Cooperação Técnica (ACT) junto à CBF para Racismo (nº do processo 

SEI 25588767) – o senhor Delegado Carlos Sobral informou sobre a importância da CBF como 

hub difusor das ações de contenção da violência no âmbito dos estádios. O ACT está em fase 

de minuta. 

Sobre as Torcidas, o Delegado narrou que há interesse por parte da Associação 

Nacional das Torcidas Organizadas (ANATORG) em fazer a adesão. Nesse sentido de 

prevenção à violência nos Estádios, a Secretaria Nacional de Segurança Pública - SENASP deve 

entrar também em ação colaborativa para elaboração do Decreto de regulamentação da Lei 

Geral do Esporte. 

Sobre o funcionamento do sistema que tentará impedir o acesso de torcedores 

envolvidos em conflitos ou violências nos estádios, o Delegado Sobral explicou que as 

empresas de ‘tickets’ (ou ingressos ou ‘etiqueteiras’) que fariam o repasse dos dados ao 

sistema a ser implantado. Desse modo, a CBF não terá acesso aos dados. Assim como 

também, os clubes que repassarão os dados ao sistema. 

Assim, apresentou também o sistema Córtex, de inteligência e informação que já está 

implementado pela PF e seria disponibilizado para os que fizessem a adesão. O córtex une 

diversos bancos de dados. Assim, a ideia é criar uma base de dados com as empresas que 

operacionalizariam o sistema de bilhetagem. O reconhecimento facial é de difícil uso, pois o 

banco de dados precisa ser atualizado. Já os bancos de dados são usados apenas como 

barreira para ‘restringir’ o acesso, com base nos históricos dos estádios enviados por Clubes 
ou Sistema de Bilhetagem, mas não podem ser validados como provas, nem entrar em 

sistemas criminais para ter cruzamentos de dados.  Para minimizar os “erros”, os dados mais 

importantes seriam os de CPF e idade, sem interação com base criminal, pois pode acarretar 

falsos-positivos.  Estão em busca de integrar com o gov.BR.  

Com atenção especial na questão racial, foi pontuado que há um tópico sobre a 

questão racial, em especial o item 2, da Minuta do Acordo de Cooperação Técnica, em que a 

‘etiqueteira’ também deve passar a reconhecer as violações de torcedores que atuem em 

prática de racismo. Dessa forma, a PF salientou a importância de o ato ser lavrado no 

momento, assim como ocorre no caso de violência contra mulheres nos estádios.  
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A proposição de averiguação de delegacias nos Estádios, que a CBF se compromete a 

fazer se estender aos clubes como forma de incentivo a criação de delegacias que ajudariam 

a lavrar os autos de racismo no ato, discorreu Vinicius Machado. 

Por fim, se colocaram à disposição para ajudar na construção dos mecanismos 

possíveis. 

__________________________________________________________________________ 

   

RELATORIA - 7ª REUNIÃO GERAL DO GT DE COMBATE AO RACISMO E À VIOLÊNCIA NO 
FUTEBOL 

27/06/2023 

Condução:  Dênis Rodrigues da Silva (MESP) 

Pauta: Iniciativas da CBF - Subsidiar plano de Ação de incidências da CBF no combate ao 
Racismo e à Violência no Futebol. 

 

A convite, o Ministério da Igualdade Racial passou a compor o GT de combate ao 

Racismo e à Violência no Futebol da Confederação Brasileira de Futebol (vide Processo SEI nº 
21290.201459/2023-85; Doc. 3614775). A Reunião teve como pauta o repasse de 
informações sobre as ações e iniciativas realizadas pela CBF no combate à violência, racismo 
e homofobia. 

Ricardo Leão apresentou as principais ações. No âmbito da  EDUCAÇÃO, foram 
destacados os seguintes pontos: Fase de Planejamento de Ações com recursos da FIFA, Copa 
Libertadores da América ou Taça Libertadores da América, oficialmente CONMEBOL; 
Combate ao Racismo, Incentivo ao Futebol Feminino e instituição da Integridade em função 

das apostas. Informou que será lançado um edital de concorrência para elaboração de cursos 
relacionados às temáticas acima mencionadas. 

No âmbito da SEGURANÇA, foram destacados os seguintes pontos: Estruturação do 
Setor de Segurança, a partir da Proposta do Andrey, bem como curso de operações de 
segurança e prevenção do racismo nos estádios. 

No âmbito da POLÍTICAS PÚBLICAS INSTITUCIONAIS, citou o Mapeamento de 
Inciativas para dar Visibilidade ao Projeto Torcedor Consciente (BA), Combate ao Assédio, FER 
Networking. 

 

Das falas do demais membros 
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Luiz Cláudio, membro da Associação Nacional de Torcidas Organizadas - ANATORG, 

Ressaltou a necessidade de ter ações em conjunto com torcidas organizadas. Pediu que as 
próximas ações tenham a ANATORG como parceira. Citou ter boas relações com os batalhões.  

Aranha, sugeriu transferir o local de jogo para outro lugar que não tenha ‘mando de 
público’. ‘Transformar a punição em algo positivo’. Transferir para  outro grande centro, 
outros estádios que poderiam receber e dar o ‘mando de campo’ para outro local.  

Professor Regis, citou a importância de ida à Alemanha que fundamental para a 
criação da ANATORG. Vivenciaram os FansProject em que as torcidas de organizavam a ponto 

de minimizarem os movimentos e violências nos estádios da Alemanha. O legado deixado é 

que punição e proibição possuem mais insucesso.  Reeducar os torcedores na e fora da 
Arquibancada.  

Onã Rudá citou a decisão do Superior Tribunal de Justiça Desportiva (STJD) de punição 
de 1 ano sem jogo do Corinthians, que o time recorreu ao Pleno e tem risco de reversão. 
Manifestou compreensão e pontuou avanços nos vetores de punição. Citou a rede 
‘antidiscriminação’ como importante, mas que não possui transparência para acesso aos 
relatórios dos fatos ocorridos. Contudo, é importante ter mecanismos de acompanhamento 

e ‘accountability’, por exemplo, o STJD é bem transparente em comparação com esses sites 
do exterior da rede acima citada. 

Por fim, foi relembrada a data do Seminário da CBF, previsto para o dia 24 de agosto 
de 2023, para o qual está programado o lançamento do Relatório CBF de ações programáticas 
resultantes das tratativas do presente GT. 

__________________________________________________________________________ 

8ª Reunião GT - Políticas de Enfrentamento ao Racismo no Esporte 

30/06/2023 

Pauta: Questionário para os bolsistas - Formulação de um questionário para disparar para os 

8 mil atletas que recebem o auxílio Bolsa Atleta.  

Condução:  Dênis Rodrigues da Silva (MESP) 

O questionário além das perguntas básico de onde reside, idade, nome, confederação 

e afins, vai contemplar os recortes sociais racismo, LGBTfobia e machismo. 

Um dado importante, é que desses atletas bolsistas, 42% deles se autodeclaram 

pretos/pardos. 

Após a filtragem dos dados, irão distribuir as demandas, exemplo: candidatos que se 

autodeclaram pretos/ pardos irão compor o banco de dados para o MIR, bem como os dados 

destes quem já sofreu algum tipo de racismo no esporte. 

 

Encaminhamentos: 
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2ºQuinzena de julho: Reunião e disparo do questionário com os atletas. Antes do 

disparo, tentara-se fazer uma reunião para tratar sobre como vai ser a dinâmica dessas 

reuniões com os atletas. 

1ºQuinzena de Agosto: Reunião com as Confederações e Entidades representativas 

dos esportes. 

As torcidas irão soltar uma carta de compromisso com o compromisso com a pauta, 

que dentro das próprias organizações vão existir um tipo de sanção punitiva para atos 

racistas, de pessoas da torcida organizadas. 

As Torcidas Organizadas centralizadas em um Entidade: ANATORG.  

Irão tentar entrar em contato com a ANATORG para a cooperação deles, mas necessita 

que o Ministério Público (via Marivaldo - Secretário de Acesso à Justiça) deem um desconto 

em um tipo de imposto que existe sob essas entidades de torcidas organizadas.   

__________________________________________________________________________ 

9ª Reunião GT - Políticas de Enfrentamento ao Racismo no Esporte 

21/07/2023 

Condução:  Dênis Rodrigues da Silva (MESP) 

Objetivos: Complementação do Relatório final e alinhamento futuro para um Comitê Gestor  

a partir do GT Esporte sem Racismo. 

Pauta:  Alinhamento para produção de Relatório Final do GT. 

 

Relatório final do Grupo de Trabalho do Esporte sem Racismo, que irá expirar em 30 

de Julho, de acordo com o prazo da Portaria . O primeiro questionamento feito foi sobre a 

continuação do GT em forma de Comitê Gestor, que teria de ser feito via Decreto Presidencial.  

O Colégio Brasileiro de Ciências do Esporte (CBCE), existe uma densa base de dados 

sobre questões raciais no esporte. Houve uma reunião prévia para saber se estavam 

disponíveis para desenvolver os estudos, e sim, se colocaram à disposição. 

• Monitoramento de atletas que sofrem com o racismo e também que se autodeclaram. 

• Dados prévios para o nosso GT. 

• Busca-se uma parceria com o Colégio Brasileiro de Ciências do Esporte (CBCE) e o 

CNPq para que componha um Comitê para um apurado levantamento de dados que 

sustente a iniciativa do Comitê. A Tatiana (MIR - IPEA) podia fazer a ponte com a 

academia. 

Encaminhamentos:      
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• Setembro em Fortaleza irá se realizar Congresso Brasileiro de Ciências do Esporte 

(CONBRACE) a ideia é começar um Comitê Gestor sobre o Racismo no Esporte. 

• O relatório contará com participação do Ministério do Esporte, Ministério da  

Igualdade Racial, Ministério da Justiça e Confederação Brasileira de Futebol.  

• A ideia é a partir desse GT construir uma Política Pública para ser lançado pelo Pr. Lula 

em Novembro. 

• Comitê Diretor composto por MESP, MIR e MJ. 

• Dia 25/7, terça, 16h30, na sede do MEsp na Esplanada: Reunião com integrantes da 

Secretaria Nacional de Esporte Amador, Educação, Lazer e Inclusão Social; 

• Dia 26/7, quarta, 14h30, nas dependências do MEsp no The Union: Reunião com 

integrantes da Diretoria de Programas e Políticas de Incentivo ao Esporte; 

• Dia 28/7, sexta, 10h, online: Reunião das Assessorias de Comunicação.   

 

OBS: Tem a palavra Reconhecimento Facial no Acordo de Cooperação Técnica que o 

Ministério da Justiça e Presidência estão articulando sobre câmeras. 

 

__________________________________________________________________________ 

 

Relatoria reunião com a Coordenação-Geral de Gestão da Lei de Incentivo ao Esporte 

(DPPIE)                       

         06/06/2023 

Pauta: Lei de Incentivo 

Objetivo: Como inserir as pautas raciais na Lei de incentivo ao Esporte 

Condução: Denis Rodrigues (MESP) 

Na coordenação apontaram que as vezes sobra recurso e que não é aproveitado. Porque falta 
demanda de editais, de projetos. Com isso o dinheiro fica para e rendendo em conta. Por 

volta, no dia da reunião continham 12 milhões de reais disponíveis para projetos. Ressaltou-
se que poder-se-á de incluir nas diretrizes da Lei de Incentivo a parte racial, com algum tipo 
de emenda na lei, ou algo do tipo. 

Apontou a operação junto com o Banco do Brasil. Até para fazer o levantamento das contas 
que estão alocados esses recursos. O Banco do Brasil fez uma parceria com a Petrobrás.  
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RELATORIA - 7ª REUNIÃO GERAL DO GT DE COMBATE AO RACISMO E À VIOLÊNCIA NO 
FUTEBOL 

27/06/2023 
 
Objetivo: Subsidiar plano de Ação de incidências da CBF no combate ao Racismo e à 
Violência no Futebol. 
 

A convite, esta pasta ministerial passou a compor o GT de combate ao Racismo e à 
Violência no Futebol da Confederação Brasileira de Futebol (vide Processo SEI nº 
21290.201459/2023-85 ; Doc. 3614775). A Reunião teve como pauta o repasse de 
informações sobre as ações e iniciativas realizadas pela CBF no combate à violência, racismo 
e homofobia. 

Com a palavra, o senhor Ricardo Leão apresentou as principais ações. No âmbito da 
EDUCAÇÃO, foram destacados os seguintes pontos: Fase de Planejamento de Ações com 
recursos da FIFA, Copa Libertadores da América ou Taça Libertadores da América, 
oficialmente CONMEBOL; Combate ao Racismo, Incentivo ao Futebol Feminino e  instituição 
da Integridade em função das apostas. Informou que será lançado um edital de concorrência 
para elaboração de cursos relacionados às temáticas acima mencionadas. 

No âmbito da SEGURANÇA, foram destacados os seguintes pontos: Estruturação do 
Setor de Segurança, a partir da Proposta do Andrey, bem como curso de operações de 
segurança e prevenção do racismo nos estádios. 

No âmbito da POLÍTICAS PÚBLICAS INSTITUCIONAIS, citou o Mapeamento de 
Inciativas para dar Visibilidade ao Projeto Torcedor Consciente (BA), Combate ao Assédio, FER 
Networking. 
 
Das falas do demais membros 

 
Com a palavra, o senhor Júlio Avelar, membro da CBF, citou sobre os últimos eventos 

de racismo e violência tais como ‘boneco do técnico do Vasco’; torcidas do Santos e Vasco 
que foram punidas com jogos a portas-fechadas em função das violências.  Fez críticas à 
‘Torcida Única’. 

Com a palavra, o senhor Luiz Cláudio, membro da Associação Nacional de Torcidas 
Organizadas - ANATORG, Ressaltou a necessidade de ter ações em conjunto com torcidas 
organizadas. Pediu que as próximas ações tenham a ANATORG como parceira. Citou ter boas 
relações com os batalhões. Anseia para poder voltar a ter mosaico, bolas etc. 

Com a palavra, o senhor Aranha, sugeriu transferir o local de jogo para outro lugar 
que não tenha ‘mando de público’. ‘Transformar a punição em algo positivo’. Transferir para 
outro grande centro, outros estádios que poderiam receber e dar o ‘mando de campo’ para 
outro local. O afastamento deve ser dado do local da violência, mas transformar em algo 
positivo.  Em resposta, o senhor Júlio Avelar concordou, mas pontou os impedimentos de 
ordem de logística, pois a transferência que ocorre no curto espaço de tempo tem tornado 
inviável a remarcação. Mas que é válida onde será feita ação socioeducativa, com 
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alinhamento com os outros entes. Citou que algumas tomadas de decisões podem impactar 
em outras esferas e setores, tais como efetivo policial).  

Com a palavra, o senhor João. Citou a LGESP em que vetaram pontos importantes. 
E sobre o Código de Conduta Desportiva, em que pontou ser pouco os períodos de punição. 
Citou que o mecanismo é de 5 anos, mas que necessitam de reavaliações.  

Com a palavra, o senhor Professor Regis, citou a importância de ida à Alemanha que 
fundamental para a criação da ANATORG. Vivenciaram os FansProject em que as torcidas de 
organizavam a ponto de minimizarem os movimentos e violências nos estádios da Alemanha. 
O legado deixado é que punição e proibição possuem mais insucesso.  Reeducar os torcedores 
na e fora da Arquibancada. Citou as experiências no estado do Ceará. As ‘gincanas’ de perda 
de pontuação em caso de Boletins de Ocorrência de um determinado time foram de alto 
sucesso para minimizar as rixas. Realizaram-se as feiras de torcidas organizadas.  Em resposta, 
o Tenente e Coronel Welbert ,Mencionou que são apenas 4% dos envolvidos que causam 
grande confusão e geralmente são as mesmas pessoas. 

Com a palavra, o senhor Onã Rudá citou a decisão do STJD de punição de 1 ano sem 
jogo do Corinthians, que o time recorreu ao Pleno e tem risco de reversão. Manifestou 
compreensão e pontuou avanços nos vetores de punição. Que saíram das multas para ‘corte 
nos jogos’. Ao olhar as organizações europeias, pontou que são olhares importantes que 
apenas possuem manifestações de ‘intenções’. Mas como somos o país que mais mata LGBTs 
e possui especificidades no recorte racial, que colocam o Brasil como potente protagonista 
para ações antidiscriminação. Citou a rede ‘antidiscriminação’ como importante, mas que não 
possui transparência para acesso aos relatórios dos fatos ocorridos. Contudo, é importante 
ter mecanismos de acompanhamento e ‘accountability’, por exemplo, o STJD é bem 
transparente em comparação com esses sites do exterior da rede acima citada. 
Via comentários, a senhora Wendy, membro do Ministério da Igualdade Racial, questionou 
se haveria alguma conjunto de ações por parte da CBF na estreia da Copa de Futebol 
Feminino, prevista para o dia 02 julho de 2023, no que tange às questões de assédio no 
futebol e violência doméstica (onde mulheres negras são as vítimas mais frequentes 
estatisticamente). Em resposta, o senhor Ricardo Leão explicou que não há essa possibilidade 
de iniciativa, dado que o jogo é capitaneado pela FIFA e possui esfera internacional. 
Por fim, foi relembrada a data do Seminário da CBF, previsto para o dia 24 de agosto de 2023, 
para o qual está programado o lançamento do Relatório CBF de ações programáticas 
resultantes das tratativas do presente GT. Assim, encerrou-se a reunião. 
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3614775 21290.201459/2023-85    

Ministério da Igualdade Racial
Gabinete do Ministério da Igualdade Racial

 
 

OFÍCIO Nº 762/2023/GAB.MIR/MIR

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Ao Senhor
EDNALDO RODRIGUES
Presidente da Confederação Nacional de Futebol
Avenida Luís Carlos Prestes, nº 130, Barra da Tijuca 
CEP 22775-055    Rio de Janeiro/RJ
gabinetepresidencia@cbf.com.br

 

 

Assunto: Composição do GT de Combate ao Racismo e à Violência no Futebol

Senhor Presidente,
 

1. Conforme solicitado, em resposta ao e-mail recebido pelo gabinete da Confederação
Brasileira de Futebol - CBF, por meio deste, venho indicar os membros solicitados para a composição do
GT supracitado, conforme os dados a seguir.
                          TITULAR: Marcelle Decothé da Silva
                                   CPF: ***611.217**
                              e-mail: marcelle.decothe@igualdaderacial.gov.br;

                       SUPLENTE: Wendy Silva de Andrade
                                   CPF: ***391.301**
                              e-mail: wendy.andrade@igualdaderacial.gov.br.

2. Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração,
permanecendo à disposição para prestar quaisquer informações que se fizerem necessárias.

 

Atenciosamente,

 

(Assinado Eletronicamente)
ANIELLE FRANCISCO DA SILVA

Ministra de Estado
Ministério da Igualdade Racial
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Documento assinado eletronicamente por Anielle Francisco da Silva, Ministro(a) de Estado da
Igualdade Racial, em 14/06/2023, às 12:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 3614775 e o código CRC A6D164C2.

Referência: Caso responda este ofício, indicar expressamente o Processo nº 21290.201459/2023-85 SEI nº 3614775
Esplanada dos Ministérios, Bloco A, 9º Andar - Zona Cívico-Administrativa CEP 70054-906 - Brasília/DF 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 19/06/2023 | Edição: 114 | Seção: 1 | Página: 71

Órgão: Ministério do Esporte/Gabinete da Ministra

PORTARIA Nº 34, DE 16 DE JUNHO DE 2023

Institui Grupo de Trabalho Técnico com a finalidade de elaborar

um plano de ação do governo federal para o combate ao

racismo nas áreas de esporte e lazer.

A MINISTRA DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos

incisos I e II do Parágrafo único do art. 87 da Constituição, tendo em vista o disposto nos artigos 23, 28 e 29

da Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003, e no § 3º do art. 2º do Decreto nº 6.795, de 13 de março de 2009,

bem como as informações constantes dos autos do processo n.° 71000.018785/2023-10, resolve:

Art. 1º Instituir, no âmbito do Ministério do Esporte, o Grupo de Trabalho Técnico a ser

coordenado pela Assessoria de Participação Social e Diversidade, com as seguintes competências:

I- propor ações, políticas e programas transversais de combate ao racismo e de promoção da

inclusão da população negra nos esportes a serem executados pelos órgãos competentes da

administração pública federal;

II- propor estratégias de integração entre as políticas públicas de igualdade racial, esporte e

promoção e acesso à justiça; e

III - promover o diálogo intersetorial no âmbito governamental e com atores da sociedade civil

voltado para a erradicação de práticas racistas e para promoção da igualdade racial no esporte brasileiro,

em todos os níveis.

Art. 2º Serão convidados a participar do Grupo de Trabalho Técnico representantes de

organizações da sociedade civil, de empresas públicas e as entidades governamentais indicadas pelos

seguintes órgãos:

I - Ministério da Igualdade Racial; e

II - Ministério da Justiça e da Segurança Pública.

Art. 3º O Grupo de Trabalho Técnico tem o prazo de quarenta e cinco dias, a partir da publicação

desta portaria, para apresentar à Ministra de Estado do Esporte o relatório final com proposta de plano de

ação que contemple as contribuições dos atores envolvidos.

Parágrafo único: O prazo para conclusão dos trabalhos poderá ser prorrogado por uma única

vez, em igual período, mediante apresentação de justificativa e autorização prévia da Ministra do Esporte.

Art. 4º A participação no Grupo de Trabalho Técnico será considerada prestação de serviço

público relevante, não remunerada.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA BEATRIZ MOSER

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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 3834213 21290.203304/2023-83   

Ministério da Igualdade Racial
Gabinete do Ministério da Igualdade Racial

NOTA INFORMATIVA N° 6/2023

Assunto: Resposta ao Requerimento de Informação nº 2392/2023.
 
Trata-se de solicitação de subsídios com o objetivo de esclarecer os

questionamentos contidos no Requerimento de Informação 2392/2023 (SEI nº
3833334), de autoria da Deputada Federal Rosangela Moto - UNIÃO/SP, por meio do
qual solicita informações à Ministra da Igualdade Racial, Srª. Anielle Franco,
referentes ao protocolo de intenções para o combate ao racismo e promoção da
igualdade racial no futebol, com fundamento no art. 50 da Constituição Federal,
combinado com os arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.
Diante do exposto, ainda é solicitado que sejam respondidas as seguintes
perguntas: 
1- QUAL OBJETIVO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES PARA O COMBATE AO
RACISMO E PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL DO FUTEBOL

O objeto do presente Protocolo de Intenções busca envidar os esforços
necessários para combater o racismo e promover a igualdade racial, no âmbito do
futebol; bem como, em um contexto mais amplo, instrumentalizar o ecossistema do
futebol no Brasil enquanto pilar na sociedade brasileira para combater o racismo na
sociedade, fixando diretrizes para:  

a) promover campanhas de conscientização com vistas à prevenção e
combate de práticas de racismo no futebol; 

b) reforçar o papel estratégico do futebol para a superação do racismo
na sociedade brasileira; 

c) aprimorar os canais de denúncia contra práticas de racismo no
futebol, bem como os fluxos de encaminhamento e tratamento dos atos
denunciados; 

d) apoiar ações de acolhimento e apoio psicossocial e jurídico a vítimas
de racismo no futebol, no cenário nacional e internacional; 

e) estimular oportunidades de formação que promovam a inclusão racial
nas diferentes áreas de atuação profissional do futebol, especialmente em funções
relacionadas à formação e preparação de atletas; 

f) apoiar a busca pela equidade racial na composição de conselhos,
comitês e demais órgãos colegiados da administração das entidades do futebol; 

g) estimular a equidade racial na comunicação social e publicitária no
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âmbito do futebol; 
h) implementar medidas de combate ao racismo no futebol nas redes

sociais e nos canais digitais de comunicação; 
i) implementar ações de combate ao racismo em grandes eventos

nacionais futebolísticos; 
j) implementar ações de reconhecimento e disseminação de boas

práticas de promoção da diversidade racial junto às entidades do futebol; 
k) sistematizar dados levando em conta o recorte racial do ecossistema

do futebol e garantir a sua utilização na formulação, monitoramento, avaliação e
aprimoramento de políticas públicas e institucionais; e 

l) realizar parcerias e acordos com instituições públicas, privadas e
organizações da sociedade civil no sentido de potencializar ações de promoção da
igualdade racial no âmbito do futebol.  
2-QUAIS AÇÕES EFETIVAS ESTÃO SENDO IMPLEMENTADAS ATRAVÉS DO
PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO AO RACISMO E PROMOÇÃO DA
IGUALDADE RACIAL NOS ESPORTES?

Este Ministério da Igualdade Racial é integrante do Grupo de Trabalho
Interministerial, instituído pelo Decreto nº 11.534/23 (art. 3º), com a finalidade de
elaborar a proposta do Plano de Enfrentamento ao Assédio e à Discriminação na
Administração Pública Federal. Este Grupo discute a promoção de igualdade e
combate ao capacitismo nas relações de trabalho, dentre outros pontos. O Plano
trará orientações e diretrizes de saúde física e mental, prevenção do assédio e da
discriminação e a promoção de relações saudáveis e respeitosas no ambiente
público, sejam presenciais e remotos. Tal participação reverberará positivamente na
gestão institucional, sobretudo nas relações de trabalho deste Ministério. 

Somado a isso, esta Pasta desempenha um papel fundamental em dois
grupos de trabalho voltados para a questão do racismo no esporte. O primeiro deles
é o Grupo de Trabalho Técnico do Ministério do Esporte, criado por meio da Portaria
nº 34, de 16 de junho de 2023, com a finalidade de elaborar um plano de ação do
governo federal destinado a combater o racismo nas áreas de esporte e lazer. O
relatório resultante desse esforço foi oficialmente apresentado em 3 de agosto 2023,
como comprovado pela matéria divulgada no site da Rede de Notícias CNN
(https://www.cnnbrasil.com.br/esportes/relatorio-define-medidas-de-combate-ao-
racismo-no-esporte/) e pelas imagens anexas, destacando o comprometimento do
grupo em enfrentar de forma efetiva o problema do racismo no esporte. Além disso,
este Ministério também integra o segundo grupo de trabalho, vinculado à
Confederação Brasileira de Futebol - CBF, denominado ''GT de Combate ao Racismo
e à Violência no Futebol''. A confirmação da participação pode ser encontrada em
um artigo publicado no site oficial da CBF, disponível no seguinte link:
https://www.cbf.com.br/a-cbf/informes/index/gt-de-combate-ao-racismo-ganha-
novos-membros-e-discute-avancos, assim como no OFÍCIO Nº
762/2023/GAB.MIR/MIR que indica os membros para composição do GT supracitado.

Houveram reuniões para alinhamento, planejamento e execução do
projeto, como pode ser visto nos documentos anexos (Relatório do Grupo de
Trabalho Técnico ( 3850506), Relatório Levantamento Técnico - Políticas de
Enfrentamento (3850924),  Relatório - 7ª Reunião Geral do GT de Combate
(3850937).

Assim, resultou na celebração do Protocolo de intenções, dia 24/09/2023,
no Estádio Morumbi, no jogo da final da Copa do Brasil (São Paulo e Flamengo) entre
este Ministério, o Ministério do Esporte e a Confederação Brasileira de Futebol. O
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objetivo do Protocolo é estabelecer esforços conjuntos para o combate do racismo e
para a promoção da diversidade e inclusão racial no futebol. A parceria vem após
alguns meses de trabalho entre ambos ministérios de avançar em um programa
para construir políticas de enfrentamento ao racismo e a promoção da igualdade
racial nos esportes, no âmbito do GT Esporte Sem Racismo, também composto pelo
Ministério da Justiça e Segurança Pública.

As ações estão contidas no Relatório do grupo de trabalho técnico abaixo
(3850506):

 
Potenciais ações:

 

Entidades
esportivas

Implementação de processos formativos que, de maneira continuada,
atendam atletas desde a base até o master, gestores/as, equipes técnicas,
árbitros/as, pais e mães de atletas e outros, com as possibilidades de
realização de seminários, publicações de cartilhas, cursos presenciais e
online, e outras ações/Realização de campanhas continuadas e recorrentes,
e de ativações em eventos esportivos/ Criação de selo e de prêmio para
entidades esportivas antirracistas/Realização de seminários com tribunais e
tribunais superiores da justiça desportiva.

Atletas
Criação de espaços de debate e manifestação sobre o racismo no cotidiano
de trabalho/Oferta de assistência psicológica/programa de saúde mental
para atletas negros/as/Mobilização de embaixadoras/porta-vozes para o
combate aos discursos de ódio.

Torcidas
Editais de fomento para a produção de mosaicos e bandeirões/Processos
formativos com a realização de debates, seminários, publicações de
cartilhas, elaboração de cursos online, exposições e outros/Parceria na
mobilização de torcidas organizadas e coletivos para ações unificadas.

Acesso à
justiça

Acordo de cooperação Governo Federal-CBF para o combate à violência nos
estádios/Incremento na atuação e divulgação das
ouvidorias/Implementação da Autoridade Nacional para Prevenção e
Combate à Violência e à Discriminação no Esporte (Anesporte) ou órgão
similar.

Lei de
Incentivo ao
Esporte

Inserção de mecanismos de promoção da igualdade racial na
regulamentação da Lei de Incentivo ao Esporte.

Comunicação
Diálogos com mídias negras e mídia esportiva a respeito do racismo na
imprensa especializada/Construção do Plano de Comunicação do Programa
Esporte sem Racismo.

Esporte
educacional,
esporte
amador e
lazer

Dispositivos antirracistas nos programas de esporte amador, de lazer e de
esporte educacional mantidos pelo Ministério do Esporte/Realização de
seminários sobre a perspectiva antirracista nos programas de esporte
amador, de lazer e de esporte educacional do Ministério do Esporte.
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Protocolo de
Intenções

Assinatura entre este Ministério, o Ministério do Esporte  e a Confederação
Brasileira de Futebol do Protocolo de Intenções, no dia 24/09/2023, no jogo
da final da Copa do Brasil entre São Paulo e Flamengo no Estádio
Morumbi/SP.
Durante o jogo, também também ocorreu uma ação de mídia com
placas próximo ao campo no estádio, com os dizeres "Com racismo
não tem jogo", nas camisetas e a divulgação do Disque 100, canal
de denúncias do Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania.

 
3-QUAL A COMPOSIÇÃO DO GT ESPORTE SEM RACISMO, E QUAIS AÇÕES
VEM DESENVOLVENDO PARA QUE TENHA EFETIVAMENTE GERADO
RESULTADOS NO QUE TANGE COMBATE AO RACISMO E PROMOÇÃO DA
IGUALDADE RACIAL?

Esta Pasta desempenha um papel fundamental em dois grupos de
trabalho voltados para a questão do racismo no esporte. O primeiro deles é o Grupo
de Trabalho Técnico do Ministério do Esporte, criado por meio da Portaria nº 34, de
16 de junho de 2023, com a finalidade de elaborar um plano de ação do governo
federal destinado a combater o racismo nas áreas de esporte e lazer. O relatório
resultante desse esforço foi oficialmente apresentado em 3 de agosto 2023, como
comprovado pelas imagens anexas, destacando o comprometimento do grupo em
enfrentar de forma efetiva o problema do racismo no esporte. Além disso, este
Ministério também integra o segundo grupo de trabalho, vinculado à Confederação
Brasileira de Futebol - CBF, denominado ''GT de Combate ao Racismo e à Violência
no Futebol''. A confirmação da participação pode ser encontrada em um artigo
publicado no site oficial da CBF, disponível no seguinte link:
https://www.cbf.com.br/a-cbf/informes/index/gt-de-combate-ao-racismo-ganha-
novos-membros-e-discute-avancos, assim como no OFÍCIO Nº
762/2023/GAB.MIR/MIR que indica os membros para composição do GT supracitado. 

Diante desse contexto, é possível destacar uma série de ações
significativas que foram empreendidas para efetivamente abordar a problemática do
racismo e promover a igualdade racial. Estas ações incluem a elaboração do plano
de ação mencionado, esforços de sensibilização e educação direcionados a atletas,
treinadores, árbitros e torcedores, campanhas de conscientização, estabelecimento
de mecanismos de monitoramento e denúncia - inclusive o lançamento do serviço
"Disque 100" -, promoção da diversidade, parcerias estratégicas com entidades
esportivas, desenvolvimento de políticas públicas e a contínua avaliação do impacto
das iniciativas empreendidas. Durante o jogo, o Ministério dos Direitos Humanos e
Cidadania abriu a campanha “Com racismo não tem jogo" no evento, que exibiu o
slogan em telões e painéis de led, além de divulgar o Disque 100, canal de
denúncias do MDHC e do Ministério da Justiça. As ações podem ser visualizadas na
resposta da pergunta anterior.
 
4-QUAL CRITÉRIO DE PRIORIDADE FOI APRESENTADO PELA PASTA PARA
SOLICITAÇÃO DO USO DE AVIÃO DA FAB PARA A REFERIDA VIAGEM?

De acordo com o Decreto nº 10.267, de 5 de março de 2020, que
estabelece diretrizes para o transporte aéreo de autoridades em aeronaves do
Comando da Aeronáutica, o critério de prioridade apresentado pela Pasta para
solicitar o uso de avião da FAB para a referida viagem foi o previsto no artigo 3º,
inciso III, que estipula a prioridade para viagens a serviço. Nesse caso, a Ministra e
sua comitiva estavam em uma missão de trabalho relacionada à assinatura do
Protocolo de Intenções, justificando o uso da aeronave em conformidade com esse
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critério.
 
5-O INSTRUMENTO PODERIA TER SIDO ASSINADO ELETRONICAMENTE,
UTILIZANDO-SE AS CHAVES PÚBLICAS DE ASSINATURA ELETRÔNICA?

 
A Administração Pública possui, em seus atos, a discricionariedade

administrativa, a qual se consubstancia na margem de liberdade conferida pela lei
ao administrador público para proceder ao juízo de conveniência e oportunidade
quanto ao motivo e ao objeto dos atos administrativos. O ato, ora questionado, está
em conformidade com os princípios administrativos, inclusive os princípios da
publicidade e transparência, com vistas a garantir a difusão e o conhecimento da
informação pela população brasileira de um ato tão importante, especialmente em
razão de mais da metade da população brasileira ser negra.

A escolha pela assinatura presencial foi motivada pela importância e o
impacto que a ocasião representa. Os eventos esportivos, especialmente uma final
de campeonato nacional como a Copa do Brasil, têm uma visibilidade considerável e
uma audiência significativa, no país do futebol Assinar o Protocolo de Intenções de
forma presencial durante esse evento teve o propósito de comunicar e sensibilizar
publicamente o empenho com a promoção da igualdade racial e a luta contra a
discriminação racial. A  formalização do acordo em um ambiente tão visível
permitiram que a mensagem fosse transmitida de forma mais impactante, tanto no
contexto dos atletas e outros profissionais envolvidos na realização do evento,
quanto na mensagem transmitida às torcidas e aos espectadores.

A escolha pelo método presencial nesse caso específico buscou
maximizar o alcance e a conscientização em relação ao compromisso assumido
pelas partes na luta contra o racismo e lucidez às ações que envolvem a promoção
da igualdade racial.

Desse modo, o instrumento celebrado em um local e data tão importante
possibilita a visualização pela sociedade e dar maior engajamento e identidade para
a população, sobretudo ao público alvo, a população negra no Brasil. 
 
6-O INSTRUMENTO PODERIA TER SIDO ASSINADO EM BRASÍLIA-DF, NA SEDE
DO MINISTÉRIO DA IGUALDADE RACIAL, SEM O CUSTO DO DESLOCAMENTO
DAS EQUIPES ENVOLVIDAS E SEM O CUSTO DO AVIÃO DA FAB?

A Administração Pública possui, em seus atos, a discricionariedade
administrativa, a qual se consubstancia na margem de liberdade conferida pela lei
ao administrador público para proceder ao juízo de conveniência e oportunidade
quanto ao motivo e ao objeto dos atos administrativos. O ato, ora questionado, está
em conformidade com os princípios administrativos, inclusive os princípios da
publicidade e transparência, com vistas a garantir a difusão e o conhecimento da
informação pela população brasileira de um ato tão importante, especialmente para
mais da metade da população brasileira que é negra.

Essa escolha estratégica foi fundamentada na intenção de aproveitar a
visibilidade e o impacto midiático desse contexto específico, para destacar de forma
pública e contundente o compromisso das partes na luta contra o racismo e na
promoção da igualdade racial no esporte. A final da Copa do Brasil, um evento de
grande repercussão nacional, proporcionou uma oportunidade única para transmitir
essa mensagem para um público vasto e diversificado.

Os benefícios resultantes da assinatura durante o evento esportivo não
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podem ser subestimados. Além de uma divulgação ampla, a iniciativa pode servir de
inspiração para outras instituições e organizações que desejam seguir o mesmo
caminho na promoção da igualdade racial e no combate ao racismo. Dessa forma,
essa escolha estratégica revelou-se profundamente significativa e alinhada aos
objetivos de conscientização e engajamento em uma causa de grande importância
social.

O dispêndio da Força Aérea Brasileira - FAB com a viagem em questão
não se trata de custo, mas de cooperação interministerial e investimento em
políticas públicas destinadas à promoção da igualdade racial e étnica. Portanto, os
recursos direcionados a este ato é um aspecto fundamental da gestão
governamental, e contribui diretamente para a melhoria das políticas públicas e o
desenvolvimento do país, sobretudo por ser uma temática de cunho constitucional. 
7-SOLICITA-SE O ENVIO DE CÓPIA DO DOCUMENTO ASSINADO DURANTE O
JOGO SÃO PAULO X FLAMENGO, PELA FINAL DA COPA BETANO DO BRASIL
2023 NO ESTÁDIO DO MORUMBI.

 Protocolo de Intenções anexo (3850999). 
SOLICITA-SE O ENVIO DE CÓPIA DE TODA A COMUNICAÇÃO DO MINISTÉRIO
DA IGUALDADE RACIAL PRÉVIA E PREPARATÓRIA À REFERIDA VIAGEM, BEM
COMO O NOME DE TODOS OS INTEGRANTES DA COMITIVA DO MINISTÉRIO
DA IGUALDADE RACIAL DESLOCADA DO DISTRITO FEDERAL PARA O
REFERIDO EVENTO EM SÃO PAULO.

Os integrantes que utilizaram o avião da Força Aérea Brasileira - FAB, no
dia 24/09/2023 foram: a Ministra de Estado da Igualdade Racial, Anielle Francisco da
Silva, Marcelle Decothé da Silva, a Chefe da Assessoria Especial da Ministra, Luna
Costa de Oliveira, a Assessora Especial, Nágela Rithyele Pereira Dantas, a Chefe da
Assessoria Especial de Comunicação Social e Tábata Maria Alves Matheus, Chefe de
Divisão da Assessoria Especial de Comunicação.

 
 

Anexos: 
Protocolo de Intenções (3850999);
Relatório do Grupo Técnico de Trabalho (3850506);
Relatório Levantamento Técnico - Políticas de Enfrentamento (3850924); 
Relatório - 7ª REUNIÃO GERAL DO GT DE COMBATE (3850937); 
Portaria nº 34, de 16 junho de 2023 (3852768); 
OFÍCIO Nº 762/2023/GAB.MIR/MIR (3852163).
 
 

São essas informações a serem prestadas por este Gabinete, conforme o
art. 4º, II  do Decreto 11.346/23 (providenciar o atendimento às consultas e aos
requerimentos formulados ao Ministro de Estado).

 
Atenciosamente, 
 

(assinado eletronicamente)
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ELIANE DIAS EVANGELISTA
Chefe de Gabinete da Ministra
Ministério da Igualdade Racial

Documento assinado eletronicamente por Eliane Dias Evangelista, Chefe de
Gabinete da Ministra, em 29/11/2023, às 18:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mdh.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 3834213 e o
código CRC ACA74128.

Referência: Processo nº 21290.203304/2023-83 SEI nº 3834213
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3975233 21290.203304/2023-83   

Ministério da Igualdade Racial
Gabinete do Ministério da Igualdade Racial

 
 

OFÍCIO Nº 2209/2023/GAB.MIR/MIR
Brasília, na data da assinatura.

À Senhora
JOSIARA BARBOSA DINIZ LEITE
Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares
Ministério da Igualdade Racial
Esplanada dos Ministérios, Bloco C, 3º andar, Sala 395
Brasília/DF
 
Assunto: Subsídios para resposta ao Requerimento de Informação nº
2395/2023.

 
Com os cordiais cumprimentos, reporto-me ao Ofício nº 580 (SEI nº

3833358), por meio do qual é solicitado a este Gabinete o fornecimento de
informações para atender ao questionamentos do Requerimento de Informação
2392/2023 (SEI nº 3833334), de autoria da deputada Rosangela Moro - União/SP,
que "Requer da Excelentíssima Ministra da Igualdade Racial, Sra. Anielle Franco,
informações referentes ao protocolo de intenções para o combate ao racismo e
promoção da igualdade racial no futebol."

Diante do exposto, disponibiliza-se a Nota Informativa 6 (SEI nº 3834213)
com os subsídios, para a análise e adoção das medidas cabíveis.

 Atenciosamente,
(assinado eletronicamente)

DOUGLAS DA SILVA
Coordenador-Geral de Gestão do Gabinete Ministerial substituto

Gabinete da Ministra
Ministério da Igualdade Racial

 

Documento assinado eletronicamente por Douglas da Silva, Coordenador(a)-
Geral de Gestão do Gabinete Ministerial, em 29/11/2023, às 18:53, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mdh.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 3975233 e o
código CRC 545D20D0.

Referência: Caso responda este ofício, indicar expressamente o Processo nº 21290.203304/2023-83 SEI nº 3975233
Esplanada dos Ministérios, Bloco C Zona Cívica-Administrativa - Bairro Brasilia

Página GOV.BR:  - https://www.gov.br/igualdaderacial/pt-br
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